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TERMo DE REFERÊrucra

1. DO OBJETO:

2. JUSTIFICATIVA

2.1 A contratação justifica-se pela necessidade de reparos em pneus nos mais diversos
veículos e maquinas da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste e suas secreta n-
as, haja vista, o grande uso da frota diariamente na efet rtadas por
este órgáo.

2.2 A necessidade de manter em ordem e bom estado Prefeitu ra
Municipal de Santo Antônio do Leste, oriundos de aquisi licos, des-
tinados para esta finalidade

3. DA ESPECTFTCAÇAO DOS SERV|ÇOS

P TOTAL

E-mail: licitâcâo@ântoântotriodoleste.mt.gov.br
Av. Goiás - N'3ó7 - Jardim Sântâ Inês - Fone: (66) 34E&10E0 - CEP 7862&000 - Santo Antônio do Leste/MT

2.3 Uma vez que, a prefeitura e suas secretarias não contam co-m profissionql especiali-
zada e ou capacitado para:esta atividade, tampouco'lugar adeqúãflci e maquinários para
realização deste serviço, porém, não podendo ficar sem este recursp,,g presente instru-
mento busca a contratação de empresa especializada na prestação de serviço de manu-
tenção em pneus, conforme especificações abaixo.

UN QTO PREçO UN.ITEM COD. TCE DEScRIMINAÇÃo
01 259832-9 PRESTAÇÁO DE SERVIÇO DE CONSERTO

DE PNEU E CAMARA DE VEícULo LEVE
1 700

02 0002976 PRESTAçAO DE SERVIçO OE CONSERTO
OE PNEU E CAMARÂ DIANTEIRO DE TRA-
TOR

1 200

03 0002976 PRESTAçÁO DE SERVIÇO DE CONSERTO
DE PNEU E CAMARA TRASEIRO DE TRATOR

1 200

04 00015551 PRESTAÇAO DE SERVIÇO DE ALINHAMEN-
To DE vEÍcuLo LEVE

1 120

12005 00015551 PRESTAÇAO DE SERVIÇO DE MLANCEA-
MENTo DE vEIcULo LEVE

1

06 0002853 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO OE CONSERTO
DE PNEU E CAMAR,A DE CAMIONETE

1 470

07 00016128 PRESTACÃO DE SERVICO DE CONSERTO 1 250

Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!
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t.t - Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializa-
da na prestação de serviço de manutenção em pneus do típo remendo dos mais
variados tipos com o fornecimento de materiais, troca de pneus, alinhamento e ba-
lanceamento, visando atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Santo
Antônio do Leste e suas Secretarias.
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4. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA

E-mail: licitacao@sntoântotriodoleste.mt.gov.br
Av. Goiás - N'367 - Jardim §ants Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 7862&000 - Sânto Antônio do L€ste/MT

DE PNEU E CAI,,IARA DE MOTOCICLETA
08 TCEMT0000143 PRESTAçÁO DE SERVIçO DE ALINHAMEN-

TO DE CAMIONETE

,| 120

09 TCEMT0000143 PRESTAçÁO OE SERVIÇO OÉ BALANCEÂ.
MENTO OE CAMIONETE

1 120

10 00035944 PRESTAçÃO DÉ SERVIÇO DE CONSERTO
DE PNEU E CAMARA DE MAOUINAS PESA-
OAS

1 600

't1 TCEMTOOOOl42 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONSERTO
OE PNEU E CAÍVIARÂ OE CAMINHÂO

1 700

12 00035944 PRESTAÇAO DE SERVIÇO DE CONSERTO
DE PNEU E CAMARA DE RETROESCAVA-
DEIRA

1 300

PRESTAÇÀO OE SERVIçO OE CONSERTO
DE PNEU E CAMARA DE VAN

1 50013 TCEMTo000142

1 10011 TCEMTo000142 PRESTAÇÀO DE SERV|çO OÊ ALrNr-r MEN-
TO DE VAN

15 TCEMT0000't 42 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE BALÂNCEA-
MENTO DE VAN

1 100

16 00036371 CONSERTO DE PNEU COM TIP TOP EM'
CAI\4INHÁO

1 200

1 200't7 00036373 CONSERTO OE PNEU COM TIP TOP MAQUI-
NAS PESAOAS

't8 00036371 SERVIÇO OE VULCANIZAÇÂO EM CAMINHÃO 1 200
19 00036373 sERVtÇO OE WLCANTZAçÃO EM iitAOUtNAS

PESADAS
1 200

1 24020 00017166 SERVIçO DE TROCA DE PNEUS El/l iiloÍO-
CICLETA

1 34021 259832-9 SERVIçO DE TROCA DE PNEUS EI\,I VEICU.
LO POPULAR

TCEMT0000439 SERVIÇO DE TROCA DE PNEUS EM CAMIN.
MHÁO E ONIBUS

1 700

23 00019433 SERVICO OE TROCA DE PNEUS EM VAN í 500
24 TCEMTo000436 SERVIçO DE TROCA DE PNEUS EM MAOUI-

NAS PESADAS

,| 500

1 55025 0002853 SÉRVIÇO DE TROCA DE PNEUS EM CAMI-
NHONETE

26 0005115 SERVIÇO OE RECAPAGEM EM PNEUS DE
CAÀ/lINHÂO. ONIBUS E VAN

1 600

27 00059510 SERVIçO DE RECAPAGEM EM PNEUS DE
IV|AOUlNAS.

,| 250

1 1 8028 224716-0 DE CAMBAGEM EM VEICULOSsERVIÇO
LEVE 

.

29 224716-0 SERVIçO DE CAMBAGEM EM VEICULO CA.
MIONETE

1 140

30 TCEirTo000142 PRESTAçÃO DE SERVIÇO DE CONSERTO,
DE PNEU E CAMARA DE ÔNIBUS

1

3l 259832-9 1 500PRESTAÇÀO DE SERVIÇO DE CONSERTO
DÊ PNEU E CAMARA OE AMBUúNCIA

32 224716-0 SERVIÇO DE CAMBAGEM EIil VEICULO VAN
AI,lBULANCIA

1

2

GOVERNO MUNICIPAL

4.1. Uma vez notificada de que a PREFEITURA efetivará a contratação, a licitante vence-
dora deverá comparecer em 02 (dois) dias úteis seguintes à notificação, para retirar a
autorizaçâo de fornecimento e/ou ordem de serviço, sob pena de decair do direito à con-
tratação, sem prejuízo das sançóes previstas neste Edital. Recebida a autorização de
fornecimento e/ou ordem de serviço, a empresa vencedora do certame obriga-se a:

a) Executar os seruiços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de
Licitaçáo e seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior encaminha-

rt
l,

I
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30
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mento à Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do pagamento de o;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade
com a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuições
municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamaçÕes
se obriga a atender prontamente;

e) Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigaçóes estabeleci-
das na legislação especÍfica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da especie,
forem vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços de entrega ou em cone-
xáo com eles, ainda que ocorridos em dependências da PREFEITURA; e;

f) Náo transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da PREFEITURA;

g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com'âs obrigaçÕes
assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçáo;

h) Para aquelas empresas,que utilizarem dos critérios de desempate prêvislos.no item 4.
deste edital, tais condiçÕes deverão ser mantidas durante toda a vigê1cia qa.gotrlt1.qlação;

i) A(s) CONTRATADA(s) .compromete(m)-se-á dar total garantia quanto,àAuãlidade dos
produtos e servlços fomecidos, bem como efetuar a substituiçâo imediatar'e-tõtalmente às
suas expensas de qualquer produto entregue comprovadamente adultêrado ou inutilizá-
vel, portanto, fora das espe--oiÍicações técnicas e padrÕes de qualidade; ... ..

j) Reparar quaisquer danôs diretamente causados à CONTRATANT-Ep-ülalIer"c"iros, por
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empre§â{ódf pp decorrência
da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa.resppgsàbilidade da fis-
calização ou o acompanhaÍnento da execução dos serviços pela CONTRATANTE;

k) Assumir a responsabilidade pelos encargos Íiscais'e comerciaiê resultantes da adjudi-
cação desta licitação; .t .,.

l) Atender prontamente a cjuaisquér exigêhcias da Aijministráfrã, inãr"ote" 
"g.objeto 

da

m) Providenciar para quri'seus empregados cumprain as noimas üGiiã§i"r"tiuas à se-
gurança do CONTRATANTE; -"
n) Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de
representante ou preposto, para tratar com o FISCAL DE CONTRATO, dos assuntos rela-
cionados com a execução do Contrato;

o) Substituir/corrigir o serviço que estiver fora das especificaçôes contidas no presente
Termo de Referência ou que apresentar defeito ou imperfeição, sem qualquer ônus para a
CONTRATANTE;

p) Comunicar ao FISCAL DE CONTRATO qualquer irregularidade relacionada com a exe-
cução dos serviços;

q) Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada quaisquer danos que venham
a ocorrer ao Município ou a terceiros, decorrentes da própria execução dos serviços;

E-mail: licitâcâo@santoantoniodoleste.mt.gov.br
Av. Goiás - N" 367 - Jardim Sânta Inês - Fone: (66) 348&f080 - CEP 78628-000 - Sânto Àntôoio do L€ste/MT
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r) O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidad e e segu
serviços ofertados, não podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as enctas
deste Termo e da licitação, reseÍvando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso não satis-
faça aos padrôes especificados.

s) Arcar com todos os ônus necessários à completa execução dos serviços.

5. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

5.1 Uma vez firmada a contratação, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informaçÕes necessárias para que a licitante vencedora possa exe-
cutar o objeto adjudicado dentro das especificações;

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

c) Desígnar um servidor para acompanhar a execução e fiscalizaÇão do objeto deste lns-
trumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocoriência de eventuais imperfqições no
curso do fornecimento, fixando p@zo paÍa sua correção; .,: ,..
e) Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execuçág, para fins de
ajuste ou suspensáo da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços
executados fora das especificaçÕes deste Edital.

6.1. O valor estimado da presente licitação é de R$ XXXX (XXXX). .

t)

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.'1. Os recursos para aquisições dos produtos constantes no objeto deste edital correrão

Unidade 09 SecretaÍia. Municipal de Viaçáo, Obras e Serviços
Públicos

Funcional programática ManutenÉo da Sec. Mun. de Viação e Obras
Ficha 601

Oespesa./Íonte 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica

Unidade 06 Secretaria Municipal de Educaçâo e Cultura
Funcionâl programática 12.122.5007 .2036 ManutenÉo das Atividades de Sec. Mun. de Edu-

cação e Cultura
Ficha 366

Despesa,ífonte 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Unidade Secrêtaria Municipal de Saúde
Funcional programática Manutençâo e Encargos da Sec. De Saúde

E-mâil: licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br
Av. Goiás - N'367 - Jârdim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo Ântôtrio do Leste/MT

SANTO ANTONIO DO LESTE

6. DO VALOR ESTIMADO l,[.r

por conta da seguinte dotação orçamentária:

15.452.5011 .2062

05
10.122.5016.2159

4
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138 RUBFicha
3.3.90.39 outros Se.rviços Oe Terceiros - Pessoa Ju(idicaDespesa,líonte

Unidade Secretaria Municipal de Assistência Social

Funcional programática 8.244.5009.2056 Manutençáo das Atividades da Sec. Mun. Ass
Social

Ficha 515

Despêsa/fonte 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica

Unidade 10 Secretaria Municipal de Agricultura, Turismo e Meio
Ambiente

Funcional progÍamática 20.601 .5012.2068 ManutenÉo da Sec. Mun. Agric. Tur. e Meio Ambl-
ênte

Ficha 690
Despesa/fonte 3.3.90.39 OutÍos SêrviÇos de Terceiros - Pessoa JurÍdica

Unidade 04 Secretaria Municipal de Economia e FingnÇas
Funcional programática 4 .123 .5005 .2020 Manutêngão das Atividades da Secretaria
Ficha 111

Despesa/Íontê 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Unidade Secretaria Municipal de Admini
mento

stração e Planeja-

Funcional programática 4122.5004 2012 Manutençáo das Atividades da SecÍ.etana
Ficha 65 IT
Despesa,lfonte 3.3.90.39 Outros Serviços de TeÍceiros - Pessoa Jurídica

I

Unidade I n) Gabinete do Prefeito
Funcional pÍogramática 4.122.5002.2005 Manutençá o do Gabinete do Preíeito
Ficha
Despesa/fonte 3.3.90.39 Ouhos Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

8. DA EXECUÇÃO OO SERV]çO

8.í. Os serviços que tratam o presente Termo de Referência devêráo ser executados com
zelo e destreza;

8.2. Os serviços deverão ser prestados de segunda-feira a seÉa-feira no horário das
07h00min às 17h00min, e aos sábados das 07h00min às"l2h00min, ou em horário a ser
estabelecido e alterado de acordo com a conveniência administrativa, devendo ser feita
escala de horário, de forma que seja a melhor para atender aos serviços;

8.3. Os seruiços compreenderão: troca de pneus, reparos do tipo remendos de acordo
com as especificações, alinhamento, balanceamento e reparos em rodas simples, tais
como amassados.

8.4. Os serviços serão realizados mediante autorização da Secretaria solicitante;

E-mail: licitâc8o@santoantoniodoleste.mt gov,br
Av. Goiás - N'367 - Jardim Sânta Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do Leste/MT
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8.5. A prestação do serviço de veículos ocorrerá permanentemente nas depen
Contratada.

ta

9. DOS LOCATS E PRAZO DE REALTZAÇÃO DOS SERV|çOS

9. 1. Os seruiços deveráo ser realizados neste município. A contratada deverá buscar e
entregar os veículos nos locais indicados pela administração e ou secretaria responsável.

9.2 O prazo deverá ser informado pela contratada, quando não for possível concluir o ser-
viço no mesmo dia, porém não poderá ultrapassar 02 (dois) dias uteis, para entrega des-
tes em perfeita execução, os demais serviços sendo de natureza mais simples deverão
ser entregues em no máximo 4 horas, a contar da hora que buscar o veículo.

9.3 Para os serviços de recapagens a contratada delerá buscar os pneus onde a setor
demanda requisitar e náo precisará realizar os serviços neste município, porém será de
responsabilidade da contratada buscar e entregar todos os pneus neste município, sem
gerar custos extras a prefeitura e dispondo de seus próprios meios. . 

.

10. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

10.1. Durante o perÍodo de vigência da Ata de Registro de Preços, o fornecimento dos
materiais será acompanhado e fiscalizado pelo(a) Servido(a), nomeado(a) Íiscal de con-
tratos por portaria designando-o para este fim, o qual será publicado no Jom,alOficial Ele-
trônico dos MunicÍpios do Estado de Mato grosso. Ertr

11.1. O pagamento será efetuado em ate 30 (úinta) dias após a efetiva realização dos
serviços, mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo Setor de Mate-
rial e Patrimônio;

1,I. PAGAMENTO

E-mail: licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov,br
Av. Goiás - N'367 - Jardim Srnta Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do Leste/MT

í í.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura,.descrição dos itens en-
tregues, o número e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o
pagamento;

1 1.3. Caso constatado alguma inegularidade nas notas fiscais/faturas, estas seráo devol-
vidas ao Detentor da Ata, para as necessárias correções, com gg-informáçôes que moti-
varam sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapie§êntação das notas fis-
cais/faturas;

11.4. Nenhum pagamento isentará a Contratada das. suas responsabilidades e obriga-
ções, nem implicará aceitaçâo definitiva dos materiais entregues;

11.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidões Negativa de Débitos pa-
ra com o Sistema de Seguridade Social-INSS e o Certiflcado de Regularidade de Situa-
ção para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Su-
perior do Trabalho - TST;

11.6. O pagamento será efetuado pela Prefeitura no prazo de ate 30 (trinta) dias consecu-
tivos, contado da data de protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos documen-
tos comprobatórios, conforme indicado no Parágrafo Quarto, mediante ordem bancária,
emitida através do Banco do Brasil, creditada em conta corrente da Contratada;

6

o povo!
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1'1.7. A Prefeitura Municipal nâo efetuará pagamento de título descontad o,o
cobrança êm banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por interm
operação de factoing;

11.8. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças
seráo de responsabilidade da Contratada;

11.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável;

11.í0. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção
tributária quanto aos impostos e contribuiçÕes abrangidos por aquele regime. No entanto,
o pagamento Íicará condicionado à apresentação de.comprovação, por meio de documen-
to oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Com-

io da

que

ma-
lm-

plementar;

12. CONDrÇÕES GERATS

E

ttjr

a

E MUNICIPAL DE AGRICULTURA
E MEIO AMBIENTE

PORTARTA 003/2021 0É 01t01t2021

t-I
CLAUDI NE OLIVEIRA DOS SANTOS

SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA

PORTARTA 002t2021 DE 01t01t2021

E CASTRO

JOSE ARI ALVES

PREFEITO IPAL

DA SILVA ALVES

SEC. MUNICIPAL DE SAUDE

PORTARTA 001/2021 0E 01tO1t202'l

E-mail: licitâcao@sântoântoniodoleste.mLgov,br
Av. Goiás - N" 367 - Jardim Santâ Inês - Fone: (66) 348&f080 - CEP 7862&000 - Santo Antônio do Leste/MT
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12.1 . A proponente deverá aceitar todos os termos deste
rege a presente licitaçâo e demais anexos que o integram.

í
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EDE R MENEGASSI

SEC. MUNICIPAL DE VIAÇAO OBRAS E SERVIÇOS PU.
BLICOS

PORTARTA 005/2021 DE 01t01t2021

a-U^
ROSANI MENEGASSI ALVES

SEC. MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

PORTARTA 006/2021 DE 01 t01 t2021

,/,l*

OA ULO CORREIA DA SILVA
SEcRETARTO MUNtCtPAL DE FTNANÇAS

PORTARTA 004/2021 0E 01 t01 t2021

T

SEC U E

ffir

E-mail: licitacâo@santoantoniodoleste.mtgov.br
Av. Goiá§ - N'367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo Àntônio do L€ste/MT
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.2'17.36210001-90

(

Página 1

Solicitação de Materiais / Serviços

RequisiÉo Responsável

02265121 EDEMAR MENEGASSI
DescIição

SOLICITAÇÂO GERADA PARA COTAÇÂO DE VARIAS SOLICITAçÔES

Data

03109t2021

Poder

ôrgáo

Sêtôr Solicitântê

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

GABINETE DA SEC. VIACAO OBRAS E SERV. PUBLICOS
18 GABINETE DA SEC. VIACAO OBRAS E SERV. PUBLICOS

Itom Cód. Produto Cód,TCE DescÍiçâo do Produto
Descriçâo Detalhada do Produto

SÉR 1OO 0 18

2 00,I.033.685 0002976 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO OE CONSERTO DE PNEU E CAMARA DIANTEIRO DE TRATOR sER 200 0 18

3 001.033.686 0002976 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DECONSERTO DE PNEU E CAMARA TRASEIRO DE TRATOR SER 2OO 0 18

4 ooí.033.687 99915551 PRESTAçÁO DE SERVIÇO DE ALINHAMENTO DEVEICULO LEVE SER 20 0 18

5 001.033.688 oootsssí PRESTAÇÃO DE SERV|ÇO DÉ BALANCEAMENTO DE VEICULO LEVE

6 00í.033.689 0002853 PRESTAÇÂO DE SERVIÇO DE CONSERTO DE PNEU E CAMARA OE CAMIONETE SER lOO 0 18

7 001.033.890 00016í28 PRESTAÇÁO DE SERVIÇO DE CONSERTO DE PNEU E CAMARA DE MOTOCICLEÍA 50 0 18

8 001.033.69í MTOO0O143 PRESTAÇAO DE SERV|ÇO DE ALTNHAMENTO DE CAMTONÊTE SER 20 0 18

9 ooí.033.692 MTOOOO143 PRESTAçÁO DE SERV|ÇO DÊ BALANCEAMENTO DE CAMIONETE SER 20 0 18
CN

z
10 ooí.033.693 00035944 PRESTAÇAO DE SERVIÇO OE CONSERTO DE PNEU E CAMARÂ OE MAOUTNAS PESAOAS

11 00í.033.694 MTOOOO,I42 PRESTAÇÁO DE SERVIÇO DE CONSERTO DE PNEU E CAMARA DÊ CAMINHÁO

12 001.033.695 OOO3S944 PREST DE SERVIÇO DE CONSERTO DE PNEU E CAMARA DE RETROESCAVADEIRA

SER 600

SER 7OO

0

0

0

18

18

13 001.033.696 MTOOOO142 PRESTAÇÁO DE SERVIÇO DE CONSERTO DE PNEU E CAMARA DE VAN SER 50 18

Observação
SOLICITAÇÔESI
02244t21
02248t21
02246t21
02245121
02247 t21
02259t21
02260t21
o22Ut21

Unirado Qtdc Otdc Rsc. C. Custo
ObsâÍvaÉo

í ooí.033.584 259832-9 PRESTAÇÁO DE SERVIçO OE CONSERTO DE PNEU E CAMÂRA DE VEICULO LEVE

SER 20 0 18

SER 3OO 0 18
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14 00í.033.698 iiTOOOOí42 PRESTAçÁO DE SERVIÇO DE ALINHAMENTO DE VAN

í5 OOí.033.699 MTOOOOí42 PRESTAçÂO DE SERV|ÇO DE BALANCEAMENTO DE VAN 0 18

í6 ooí.033.70í 0003637í CONSERTO DE PNEU COM TIP TOP El/l CAMINHAO SER 2OO 0 18

SER 2OO 0 18

í8 OOí.033.703 ooo3637t SERVIÇO DE VULCANIZAÇÀO EM CAMINHÁO SER 2OO 0 18

í9 00í.033.704 00036373 SERVIÇO DE VULCANTZÂÇÂO EM MAQUTNAS PESADAS sER 200 0 18

20 001.033.705 00017166 SERVIÇo DE TRoCA DE PNEUS EM l\roToClCLETA SÉR 20 0 18

21 00t.033.706 259032-9 SERVIÇO DE TROCA DE PNEUS EM VEICULO POPULAR SER 10 0 't8

SER 350 0 18

23 001.033.708 O0Oí9433 SERVIÇO OE TROCA DE PNÊUS EM VAN SER 50 0 18

24 OOí.033.709 MTOO0O436 SERVIÇO DE TROCA DE PNEUS EM IVIAQUINAS PESADAS SER 5OO 0 18

25 001.033.710 OO02B$ SERVIÇO DE TROCA DE PNEUS EM CAMINHONETE SER 2OO 0 18

SER 250 0 18

27 001.033.712 OOO595íO SERVIÇO DE RECAPAGEM EM PNEUS OE MAQUINAS SER 250 0 18

28 001.033.7í3 224216-0 SERVIÇO DE CAMBAGEIiI EM VEICULOS LEVE sÊR 50 0 18

29 00í.033.7í4 224716-0 SERVIÇO DE CAMBAGEM EM VEICULO CAMIONETE SER 50 0 18

30 ooí.033.6s4 259832.9 PRESTAÇÂO DE SERVIÇO DE CONSERTO DE PNEU E CAMÂRA DE VEICULO LEVE SER 50 0

3,1 00i.033.637 0OO1 SSsi PRESTAÇÃO DE SERV|ÇO DE ALTNHAMENTO OE VEÍCULO LEVE SER 10 0

32 001.033.633 0001555í PRESTAÇÂO DE SERVIÇO DE BALANCEAMENTO DE VEICULO LEVE SER 10 0

33 00í.033.639 OOO28$ PRESTAÇÁO DE SERVIÇO DE CONSERTO DE PNEU E CAMARA DE CAMIONETE SER 50

34 001.033.691 MTOO0Oí43 PRESTAçÃO DE SERVTÇO DE ALTNHAMENTO DE CAMTONETE SER 20

SER 20

36 001.033.706 259832-9 SERVIÇO DE TROCA DE PNEUS EM VEICULO POPULAR

37 00í.033.710 ooo2853 SERVIÇO DE TROCA DE PNEUS EM CAMINHONETE SER 50 0

38 001.033.713 2247,16-0 SERVIÇO DE CAMBAGEM EM VEICULOS LEVE SER 20 0

39 001.033.714 224716-0 SERVIÇO DE CAMBAGEIVI EM VEICULO CAMIONETE SER 20 0 T
E

40 ool.o3s.684 259832-9 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONSERTO DE PNEU E CAMARA DE VEICULO LEVE

4í 0Oí.033.637 OOOí 5551 PRESTAÇAO DE SERV|ÇO DE ALTNHAMENTO DE VEÍCULO LEVE

42 001.033.688 oools5s1 PRESTAÇÁO DE SERV|ÇO DE BALANCEAMENTO OE VEÍCULO LEVE

43 001.033.689 ooo2853 PRESTAÇÁO DE SÊRV|ÇO DE CONSERTO OEPNEU E CAMARA DE CAMTONETE

0

p
t,
zSER lOO

0

0

0

12

12

12

044 oo,t.033.69l MTooooí43 PRESTAÇAO DE SERV|ÇO DE ALTNHAMENTO DE CAMTONETE SER 10 12

( (

Solicitação de MateriaiB , Sorviços

SER 10 0 18

SER 10

í7 00í.033.702 OO03$73 CONSERTO DE PNEU COM TIP TOP MAQUINAS PESADAS

22 OO1.O33.IO7 ÍúTOOOO439 SERVIÇO DE TROCA DE PNEUS EM CAMINMHÁO E ONIBUS

26 OOí.033.7íí OOO5íI5 SERVIÇO DE RECAPAGEM EM PNEUS OE CAMINHÁO, ONIBUS EVAN

1

1

I

0 1

0 1

35 O0í.033.692 MT0000í43 PRESTAçÁO DE SERV|ÇO DE BALANCEAMENTO DE CAMTONETE 0 1

SER 50 0 I

1

1

SER 20

SER 20

SER 1OO

,l
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45 00t.033.692 ÍrtToo00t43 PRESTAÇÃO DE SERV|ÇO OE BALANCEAMENTO DE CAMTONETE SER 10 0

46 00I.033.696 ÍÚTOOOO142 PRESTAÇÂO DE SERVIÇO DE CONSERTO DE PNEU E CAMARA DE VAN SER 3OO 0 12

47 OOí.033.698 ÍITTOOOOí42 PRESTAÇAO DE SERVIÇO DE ALINHAMENTO DE VAN SER 60 0 12

48 00í.033.699 MTOOOO142 PRESTAÇÁO OE SERVIÇO OE BALANCEAMENTO DE VAN SER 60 0 12

49 o0í.033.700 .MToo0014z PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONSERTO DE PNEU E CAMÂRA DE ÔNTBUS 0 12

50 001.033.708 259832-9 SERVIçO DE TROCA DE PNEUS EM VEICULO POPULAR SER 30 0 12

SER 350 0 12

52 001.033.708 OOOí9433 SERVIÇO DE TROCA DE PNEUS EM VAN sER 300 0 12

53 001.033.7í0 s962653 SERVIÇO DE TROCA DE PNEUS EM CAMINHONETE SER 50 0 12

54 001.033.71I ooo5íI5 SERVIÇO DE RECAPAGEM EM PNEUS DE CAMINHÁO. ONIBUS EVAN 0 12

SÊR 20 0 12

56 001.033.714 2247,t6.0 SERVIÇO DE CAMBAGEM EM VEICULO CAMIONETE SER 20 0 12

57 00í.033.684 259832-9 PRESTAÇAO DE SERVIÇO DE CONSERTO DE PNEU E CAMARA DE VEICULO LEVE SER 50 0 15

58 001.033.687 o0oí5551 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ALTNHAMENTO OE VEICULO LEVE SÊR 20 0 15

59 o0í.033.688 oo0í555í PRESTAÇÁO DE SERVIÇO DE BALANCEAMENTO OE VEÍCULO LEVE SER 20 0

60 OOí.033.689 OOO28$ PRESTAçÁO DE SERVIÇO DE CONSERTO DE PNEU E CAMARA DE CAMIONETE SER 20 0

61 oo1.033,690 ooo,r6t28 PRESTAÇÃO DE SERV|ÇO DE CONSERTO DE PNEU E CAMARA DE MOTOCTCLETA SER 50 0 '15

SER 20 0 15

63 001.033.692 ,MTOOOOI43 PRESTAÇÁO DE SERVIÇO DE BALANCEAMENTO DE CAMIONETE SER 20 0 15

64 001.033.705 000í7í66 SERVIÇO OE TROCA DE PNEUS EM MOTOCICLETA sÊR 40 0 15

65 001.033.706 259832.9 SERVIÇO DE TROCA DE PNEUS EM VEICULO POPULÂR SER 50 0 15

66 001.033.7í0 00028s3 sERVIÇo oE TRocA DE PNEUS EM cAlvllNHoNETE SER 50 0 15

67 00í.033.7í3 224216-0 SERVIÇO DE CAMBAGEM EM VEICULOS LEVE 0 15

68 001.033.714 224216.0 SERVIÇO DE CAMBAGEM EM VEICULO CAMIONETE SER 20 0 15

69 00í.033.690 ooot6t28 PRESTAÇAO DE SERVIÇO DE CONSERTO DE PNEU E CAMAR DE MOTOCICLETA SER 50 0 2

70 001.03s.705 oool7i66 SERVIÇO DE TROCA DE PNEUS EM MOTOCICLETA SER 40 0 2 1
7í 00í.033.684 259832.9 PRESTAÇÂO OE SÊRVIÇO DE CONSERTO DE PNEU É CAMARA DE VEÍCULO LEVE SER 3OO 0 11 C

75 OOi.033.690 oooi6í28 PRESTAÇAo oE SERVTÇo DE coNSERTo oE PNEU E CAMARA DE MoTOCTCLETA SER 1OO 0 11

@ z
Ta
P72 00í.033.6s7 00015551 PRESTAÇÁO OE SERVIÇO DE ALTNHAMENTO DE VEICULO LEVE SER 20 0 11

73 001.033.688 oooí5551 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE BALANCEAMENTO DE VEICULO LEVE SER 20 0 1'1

74 OOí.033.6S9 OOO2853 PRESTAÇÁO OE SERVIÇO DE CONSERTO DE PNEU E CAMARA DE CAMIONETE sER 200 0 11

SER 5OO

51 OOI.O33.7O? MTOOOO43g SERVIçO DE TROCA DE PNEUS EM CAMINMHÀO E ONIBUS

SER 2OO

55 00í.033.713 2247íO"O SERVIçO DE CAMBAGEIU EM VEICULOS LEVÊ

15

15

62 00í.033.691 ,MTOOOOí43 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ALINHAMENTO DE CAMIONETE

SER 20

p
o
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76 00í.033.69í ÍrtToooolit3 PRESTAÇÃO DE SERV|çO DEALTNHAMENTO DE CAMTONETE SER 50 0 11

77 0oí.033.s92 MTOO0O143 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE BALANCEAMENTO DE CAMIONETE SER 50 0 11

78 001.033.696 MTooooí42 PRESTAÇAO DE SERV|ÇO DE CONSERTO DE PNEU E CAMARA DE VAN SER 150

79 00í.033.697 259832-9 PRESTAÇÂO DE SERV|ÇO DE CONSERTO OE PNEU E CAMARA DE AMBUúNC|A SER 5OO

80 00í.033.698 HToooOí42 PRESTAÇÂO DE SERVIÇO DE ALINHAMENTO DE VAN SER 30

8í 00í.033.699 MT0O0Oí42 PRESTAÇÃO DE SERVTÇO DE BALANCEAMENTO DE VAN SER 30 0 11

82 o0t.O33.ZO0 MT0000,t42 PRESTAÇÃO DE SERV|ÇO DE CONSERTO DE PNEU ECAMARADEôN|BUS sER 100 0 11

83 0oí.033.705 000í7166 SERVIÇO DE TROCA DE PNEUS EM MOTOCICLETA SER lOO 0 11

84 00í.033.706 259832-9 SERVIÇO DE TROCA DE PNEUS EM VEICULO POPULAR SER 1OO 0 11

85 00í.033.708 oooí9.(33 SERVIÇO DE TROCA DE PNEUS EM VAN SER 150

86 OOí.033.7íO ooo28$ SERVIÇO DE TROCA DE PNEUS EM CAIiIINHONETÊ SER 2OO

87 O0í.033.7ií 0O0S1tS SERVIÇO DE RECAPAGEM EMPNEUS DE CAMINHÀO, ONIBUS EVAN SER 150 0 11

88 00í.033.713 2247154 SERVIÇO DE CAMBAGEM EM VEICULOS LEVE SER 30 0 11

89 00í.033.714 2247i6.0 SERVIÇO DE CAMBAGEM EM VEICULO CAMIONETE SER 30

90 001.033.7í5 224216-0 SERVIçO DE CAMBAGEM EMVEICULoVAN, AMBULANCIA SER 30 0 11

91 00í.033.684 2s9832-9 PRESTAÇÁO DE SERV|ÇO DE CONSERTO DE PNEU E CAMARA DE VEíCULO LEVE SER 50 0 7

92 Ooí.033.687 Oooí555í PRESTAÇÁO DE SERVIÇO DÊ ALINHAMENTO DE VEICULO LEVE SER 10 7

93 o0í.033.6ss oooísss,t PRESTAÇÂO DE SERVIÇO DE BALANCEAMENTO DE VEICULO LEVE SER 10 7

94 001.033.706 2s9832-9 SERVIÇo DE TROCA DE PNEUS EM VEICULO POPULAR SER 50 0 7

95 001.033.713 224716-0 SERVIÇO DE CAMBAGEM EM VEICULOS LEVE 20 0 7

96 00í.033.6S4 259832.9 PRESTAÇÁO DE SERVIÇO OE CONSERTO OE PNEU E CAMARÂ OE VEICULO LEVE SER 50 0 23

97 0oí.033.687 oooí555í PRESTAÇÁO DE SERVIÇO DE ALTNHAMENTO OE VEICULO LEVE SER 20 0 23

SER 20 0 23

99 00í.033.706 2s9032-9 SERVIÇO OE TROCA DE PNEUS EM VEICULO POPULAR SER 50 0 23

100 00í.033.7í3 2247i6-0 SERVIÇO DE CAMBAGEIVI EM VEICULOS LEVE SER 20 0 23

qÊ!

Presidente Secretário Almoxarifado

(

Página 4

0 11

0 't1

0 11

0 11

0 11

0 11

0

0

98 ooí.033.6s8 0ooí5551 PRESTAçÁO DE SERVTÇO DE BALANCEAMENTO OE VEICULO LEVE
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Solicitação do Materiais / Sorviços

Requisiçáo Responsávôl

0224/,121 EDEMAR MENEGASSI
DascÍiçâo

PRESTAçÂO DE SERVIÇO

Dala

03t09t2021

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

GABINETE DA SEC, VIACAO OBRAS E SERV. PUBLICOS
18 GABINETE DA SEC. VIACAO OBRAS E SERV. PUBLICOS

Obsorvação
REGtsrRo oE pREços pAR FUTURÂ E EVENTUAL coNTR TÂÇÂo DE EMPRESA EspEctALtzADA NA pREsrAçÃo DE sERVtço DE MANUTENÇÁo EM pNEUs Do Tlpo REMENDo Dos ÍrrAls
VARIADOS TIPOS COM O FORNECIMENTO DE MATERIAIS , TROCA DE PNEUS , ALINHAMENTO E BALANCIAMENTO , VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES OA SECRETARIA MUNICIPAL DE
vtAÇÂo oBRAS E sERvtços PUBLtcos.

Itêm Cód. Produto Cód.TcE Descrição do Produto
Descrição Detalhada do Produto

Unidade QtdE Otde Rec C Custo
Observaçáo

I 00í.033.684 259832-9 PRESTAçÁO DE SERV|ÇO DE CONSERTO DE PNEU E CAMARA OE VEICULO LEVE SER íOO 0 18

2 00í.033,685 OOOZSZS PRESTAÇÁO DE SERVIÇO OÊ CONSERTO DE PNEU E CAMARA DIANTEIRO OE TRATOR SER 2OO 0 18

3 ooí.033.686 0002976 PRESTAÇÁO DE SERV|ÇO OE CONSERTO DE PNEU E CAMARA TRASEIRO DE TRATOR SER 2OO 0 18

4 OOí,033.687 OOO1555í PRESTAÇAO DE SERVIÇO DE ALINHAMENTO DE VEICULO LEVE SER 20 0 18

5 00.I.033.688 OOOí555í PRESTAÇÁO DE SERVIÇO DE BALANCEAMENTO DE VEICULO LEVE SER 20 0 18

6 ooí.033.5E9 ooo2E53 PRESTAÇAO DE SERV|ÇO OE CONSERTO OE PNEU E CAMARA DE CAMIONETE sER 100 0 18

7 00í.033.690 000í6í28 PRESTAÇÁO DE SERVIÇO DE CONSERTO DEPNEU E CAMARA DE MOTOCICLETA SER 50 0 't8

8 OOí,033.691 ,MTOOOOí43 PRESTAÇÀO DE SERVIÇO DE ALINHAMENTO DE CAMIONETE SER 20 0 18

9 OOí.033.692 ,MTOOOOI43 PRESTAÇÂO DE SERVIÇO DE BALANCEAMENTO DE CAMIONETE 0 18

10 ooí.033.693 00035944 PRESTAÇÁO DE SERVIÇO DE CONSÊRTO DE PNEU E CAMARA DE MÂQUINAS PESADAS SER 600 0 1E

1í 00í.033.694 :MTOOOOí42 PRESTAçÁO DE SERVIçO DE CONSERTO DE PNEU E CAMARA DE CAMINHÁO SER 7OO

12 001.033.695 00035944 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONSERTO DE PNEU E CAMARA DE RETROESCAVADEIRA SER 3OO 0 18 a
z,13 001.033.696 MTOOOO,T42 PRESTAÇÁO DE SERV|ÇO DE CONSERTO DE PNEU E CAMARA DE VAN

14 00í.033.698 MTOOOOI42 PRESTAÇÂO OE SERVIÇO DE ALINHAMENTO DE VAN

15 001.033.699 MTOOOO,|42 PRESTAÇÂO DE SERV|ÇO DE BALANCEAMENÍO DE VAN

16 OOí.033.201 ooo363zt CONSERTO DE PNEU COM TIP TOP EM CAMINHAO

SER 50

SER 10

SER 10

SER 2OO

18

18

0 18

0

0

0

17 001.033.702 000363Z3 coNSERTo DE PNEU cOM TIP TOP MAQUINAS PESADAS SER 200 0 18

Podsr

órgâo

SetoÍ Solicitant€

Centro d€ Custo

Placa

SER 20

0 18
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Solicitação de Materiais / Serviços

í8 00í.033.703 0003632í SERVIÇO DE VULCANIZAÇÁO EM CAMINHÁO sER 200 0 18

__t I 00í.033.704 . 000363z3 SERVIÇO DE VULCANIZAçÃO EM MAOUINAS PESADAS sÉR 200 0 18

20 00í.033.705 OOOiTí66 SÉRV|ÇO DE TROCA DE PNEUS EM MOTOCICLETA 0 18

2í 00í.033.706 2s9832-9 SERVIçO DE TROCA DÉ PNEUS EMVEICULO POPUL R 0 18

22 001.033.707 . T0OOO439 SERVIÇO oE TROCA oE PNEUS EM CAMINMHÁO E ONIBUS SER 3í) 0 t8

23 00í.033.708 000í9433 SERVIÇO DE TROCA oE PNEUS EM VAN SÉR 50 0 '18

SER 5OO 0 18

25 001.033.7í0 OOO2B$ SERVIÇO DE TROCA DE PNEUS EM CAMINHONETE SER 2ú 0 18

26 OOí.033.7íí OOO5íI5 SERVIçO DE RECAPAGEM EM PNEUS OE CAMINHÁO, ONIBUS E VAN SER 2fi 0 18

27 001.033.712 OOO595íO SERVIÇO DE RECAPAGEM EM PNEUS DE MAQUINAS sER 250 0 18

28 ooí.033.713 2247í6.0 SERVIÇO DE CAMBAGEM EM VEICULOS LEVE SER 50 0 18

29 00I.033.714 224716{ SERVIÇO DE CAMBAGEM EM VEICULO CAMIONETE SER 50 0 í8

Presidente Secretário Almoxarifado

II
I

P(/,
4

(

SER M
SER IO

24 OOí.033.709 iITOooO436 SERVIÇO DE TROCA DE PNEUS EM MAOUINAS PESADAS
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Solicitação do MatoÍiaiB / Serviços

Roquisiçáo RêspoBávol

02281121 EDER LUIZ DE CASTRO
D€scriçáo

PRESTAÇÁO DE SERVTÇO

Data

03t0912021

Poder

Ôr9ào

Seto. Solicilante

C€nko dê Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA AGRICULTURA, TURISMO E MEIO AMBIENTE
GABINETE DA SEC. AGRIC. TURISMO E M. AMBIENTE
23 GABINETE DA SEC. AGRIC. TURISMO E M. AMBIENTE

Obeervação
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTUFÁ E EVENTUAL CONTRATAÇÁO DÊ ÊMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÂO OE SERVIçO OE MANUTENÇÃO EM PNEUS DO TIPO REMENOO DOSMAIS
VARIADOS TIPOS COM O FORNECIMENTO DE MATERIAIS , TROCA OE PNEUS , ALINHAMENTO E BALANCIAMENTO . VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
AGRICULTURA TURISMO Ê MEIO AMBIENTE .

Unid8de Qtd6 Qtde Rec. C. Cuslo
ObsêrvaÉo

2 001.033.6S7 oooí555,r PRESTAÇAO DE SERV|ÇO DE ALTNHAMENTO DE VEICULO LEVE SER 20 0

3 001.033.688 o0oí5551 PRESTAÇÀO DE SERVTÇO DE BALANCEAMENTO DE VEICULO LEVE SER 20 0

4 00í.03s.706 259832-9 SERVIÇO DE TROCA DE PNEUS EM VEICULO POPULAR SER 50 0

5 OOí.033,7,13 224716.0 SERVIÇO DE CAMBAGEIV EM VEICULOS LEVE 0 23

toPresidente Almoxarifado

I
p

p
t,

a

(

Itcm Cód. Praduto Cód.TCE DêscÍhão do Produto
D.scriçáo Detalhada do Produto

1 00í.033.684 259832-9 PRESTAÇÁO DE SERVIÇO DE CONSERTO DE PNEU E CAMARA DE VEICULo LEVE SER 50 o 23

SER 20
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Solicitação de Matoriais , Serviçoa

Requisição Rssponsávol

02280121 DAVID PAULO CORREIA OA SILVA
Drrcíição

PRESTAçÁO DE SERVIçO

OatE

o3to9no21

Poder

ór9ão

Selor Solicitentê

Centro de Custo

Placa

Observação
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRÂTAÇÂO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESÍAÇÀO DE SERVIçO DE MANUTENÇÁO EM PNEUS DO TIPO REMENDO DOS MAIS
VARIADOS TIPOS COM O FORNÉCIMENTO DE MATERIAIS . TROCA DE PNEUS . ALINHAMENTO E BALANCIAMÊNTO , VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ECONOMIA E FINANCAS

It m Cód. Produto Cód.TCE Descriçào do Produto
DescriÉo Dêtalhada do Produto

Unidad€ Otde Qtdê Rec. C. Custo
Observa

í OOí.033,684 259832-9 PRESTAÇÁO DE SERVIÇO DE CONSERTO DE PNEU E CAMARA DE VEICULO LEVE SER 50 0 7

2 ooí.033.687 oooí555í PRESTAÇÂO OE SERV|ÇO DE ALINHAMENTO DE VEÍCULO LEVE SER 10 0 7

3 ooí.033.688 oooí555í PRESTAÇÂO DE SERVIÇO DE BALANCEAMENTO DE VEICULO LEVE SER 't0 0 7

4 001.033.706 259832-9 SERVIÇO DE TROCA DE PNEUS EM VEICULO POPULAR SÊR 50 0 7

5 001.033.7í3 2247í8{ SERVIÇO DE CAMBAGEM EM VEICULOS LEVE SÉR 20 0 7

Presidente Secretário Almoxarifado

p
cD

(

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANCAS

GABINETE DA SECRETARIA ECON, E FINANCAS

7 GABINETE DA SECRETARIA ECON. E FINANCAS



W
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd, Santa lnês
CNPJ : 04.2í7.362/0001-90

Página 1

Solicitação de Materiais , Serviços

RequisiÉo Rc8ponsável

02259121 MARCOS DA SILVAALVES
DescriÉo

PRESTAÇÁO DE SERVIÇO

Dete

03t09t2021

Podêr

órgâo

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placâ

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
1'I FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Observação
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUÂL CONTRÂTÂÇÀO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESÍAçÁO OE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO EM PNEUS DO TIPO REMENDO DOS i'IAIS
VARIADOS TIPOS COM O FORNECIMENTO DE MATERIAIS , TROCA OE PNEUS , ALINHAMENTO E BALANCIAMENTO , VISANDO ATENDER AS NECESSIDAOES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAUDE .

Itom Cód. Produto Cód.TCE Descriçâo do Produto
Descrição Detalhada do Produto

I 00I.033-684 259832.9 PRESTAÇÀO DE SERVIÇO DE CONSERTO DE PNEU E CAMARÂ OE VEÍCULO LEVE SER 3OO

2 00í.033.687 oooísssí PRESTAçÁO DÊ SERV|ÇO OE ALTNHAMENTO DE VEICULO LEVE SER 20 0 1'l

3 oOí.033.688 OOo1555í PRESTAÇAO DE SERVIÇO DE BALANCEAMENTO DE VEICULO LEVE SER 20 0 11

4 00í.033.68S ooo28s3 PRESTAÇAO DE SERVIÇO DE CONSERTO DE PNEU E CAMARA DE CAMTONETE SER 2OO 0 11

5 001.033.690 000,t6í28 PRESTAçÁO DE SERVIÇO DE CONSERTO DE PNEU E CAMARA DE MOTOCICLETA SÊR 1OO 0 11

6 001.033.69í MTooOol,I3 PRESTAçÁO DE SERVIÇO DE ALINHAMENTO DE CAMIONETE SER 50 0 11

7 00,r.033.692 T0o0oí43 PRESTAÇÂO DE SERV|ÇO DE BALANCEAMENTO DE CAMIONETE SER 50 0 11

I ooí.033.696 .ÍtTo00ot42 PRESTAçÀO DE SERVIÇO DE CONSERTO DE PNEU E CAMARA DE VAN SER 150 0 't1

0 11

10 OOI.033.693 MTOOOOI42 PRESTAÇÁO DE SERVIÇO DE ALINHAMENTO DE VAN SER 30 0 11

11 001.033.699 MTOOOOi42 PRESTAÇÃO DE SERV|ÇO DE BALANCEAMENTO DE VAN SER 30 0 1-l

.12 001.033.700 MT0OOOi42 PRESTAÇÀO DE SERVIÇO DE CONSERTO DE PNEU E CAMARA DE ÔNIBUS SER 1OO 0 11 p
U'
z13 001.033.705 000í7í66 SERVIÇO DE TROCA DE PNEUS EM MOTOCICLETA SER 1OO 0 1'l

14 001.033.70ô 2ss832-9 SERVIÇO DE TROCA DE PNEUS EM VEICULO POPULAR

í5 00í.033.708 OOO19433 SERVIÇO DE TROCA DE PNEUS EM VAN

16 oo1.o33.7lo OO02B$ SERVIÇO DE TROCA DE PNEUS EM CAMINHONETE

sER 100

sER 150

SER 2OO

0

0 11

í7 Ooí.033.?Ií ooo5115 SERVIÇO DE RECAPAGEM EM PNEUS DE CAMINHÁO. ONIBUS EVAN SER ,I5O 0 11

( (

Unidâdê Qtdê Qtde Rrc C' Custo
Obs€rvaçáo

0 11

I 00t.033.697 259832-9 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONSERTO DE PNEU E CAMARA OÊ AMBUúNCIA sER 500

0 '11
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Solicitação do MatôÍiai6 / Sorviços

l8 00í.033.713 2242í6.0 SERVIçO DE CAMBAGEIV EM VEICULOS LEVE SER 30 0 11

í9 00í.033.7í4 2247í6-0 SERVIÇO DE CAMBAGEIU EM VEICULO CAMIONETE SER 30 0 11

20 00í.033.7í5 2247í6-0 SERVIçO DE CAMBAGEM EM VÉICULO VAN, AMBULANCIA SER 30 0 11

Presidente Secretário Almoxarifado

p
a
z

(
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Solicitaçâo do Matoriais / Sorviços

Requisiçáo Responsávôl

02218121 LUIS CARLOS REZENOE
Dêscriçáo

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Poder

Ôrgao

Sêtor Sollcitantê

Contro do Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN. ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO
GABINETE OA SECRETARIA DE ADM E PLANEJ.

2 GABINETE DA SECRETARIA DE ADM E PLANEJ.

Observação
REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRÂTAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADÂ NA PRESTAÇÁO DE SERVIÇO DE ÍVIANUTENçÁO EM PNEUS OO TIPO REMENDO DOS 1I/IAIS

VARIADOS TIPOS COM O FORNECIMENTO DE MÂTERIAIS . TROCA OE PNEUS , ALINHAMENTO E BALANCIAMENTO , VISANDO ATENDER AS NECESSIDAOES DA SECRETARIÂ MUNICIPAL DE
ADMINISTRÂÇÁO E PLANEJAMENTO

It6m Cód. Produto Cód.TCE DescÍição do Produto
DescriÉo Detalhada do Produto

í 00í.033.690 000í6í28 PRESTAÇÁO DE SERVIÇO OE CONSERTO DE PNEU E CAMARA DE MOTOCICLETA SER 50 2

2 001.033.705 00017166 SERVIÇO DE TROCA DE PNEUS EM MOTOCICLETA SER 40 2

Presidente retário Almoxarifado

p
t,

Dâta

03t0912021

Unidade Qtd€ Qtde Rêc c. custo
Observaçâo

0

0
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Solicitação de Materiais / Serviços

Requisiçào

02247 t21
Descriçâo

PRESTAÇÂO DE SERVIÇO

Responsável

ROSANI MENEGASSI ALVES
Data

03t09t2021

Poder

órgão

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
GABINETE DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
15 GABINETE DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

ObseÍvaçâo
RÊGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZAOA NA PRESTAÇÂO OE SERVIçO DE MANUTENÇÀO EM PNEUS DO TIPO REMENDO DOSMAIS
VARIADOS TIPOS COM O FORNECIMENTO OE MATERIAIS . TROCA DE PNEUS , ALINHAMENTO E BALANCIAMENTO , VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL OE
ASISTENCIA SOCIAL,

Item Cód, Produto Cód.TCE Descriçáo do Produto
Descrhâo Delalhada do Proddo

LJnidâde otde Qtde Rec. C. Custo
ObseÍvaçào

í 00í.0!r.08,t 269832{ PRESTAÇÀO DE SERVTÇO DE CONSERTO DE PNEU E CAMARA OE VE|CULO LEVE SER 50 0 15

2 00í.033.687 666,155s.1 PRESTAÇÂo DE sERVrÇo DE ALTNHATVIENTo DE vEicuLo LEVE SER 20 0 15

3 001.033.688 000í!55í PRESTAÇÀO DE SERV|ÇO DE BALANCEATVTENTO DE VEICULO LEVE SER 20 0 15

4 001.033.889 0002863 PRESTAÇAO DE SERV|ÇO DE CONSERTO OE PNEU E CAiTARA DE CAMTONEÍE SER 20

5 00í.033.690 000í6í28 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO OE CONSERTO OE PNEU E CAMARA DE MOTOCICLETA SER 50 0 15

6 00í.033.60í tMT0000í4t PRESTAÇAo OE SERVTÇO DE ALTNHAMENTO DE CAifloNETE SER 20 0 15

7 00í.033.692 iMT0000143 PRESTAÇÁO DE SÊRV|ÇO DE BALANCEAMENTO DE CAt TONETE SER 20 0 15

8 00í.03r.705 000í7í88 SERVIÇO DE TRocA DE PNEUS EM MOToCIoLETA SER 40 0 't5

9 00í.033.706 260832.0 sERVIÇo DE TRocA DE PNEUS EM VEICULO POPULAR

í0 00í.033.7í0 0002g63 SERVIÇO DE TROCA DE PNEUS EM CAMINHONETE SER 50 0 15

1í 00í.033.7í3 2?47ís{ SERVIÇO DE CAiTBAGEÀil El, VEICULOS LEVE SER 20 0 15

í2 00í.033.714 22t7í6-o SERVIÇo DE CAITBAGEI, Elvl VEICULO CAMIONETE SER 20 0 15

p
(n
2

(
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.362/0001-90

0 15

SER ,50 0 15
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Almoxerifedo

p
a

Secretário
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Solicitação de Materiais / Sorviços

Requisição

02246121
D€scrição

PRESTAÇÂO DE SERVIÇO

Responsável

CLAUDILENE OLIVEIRA DOS SANTOS

Data

03109t2021

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
GABINETE DA SEC. MUN. EDUCACAO

12 GABINETE DASEC. MUN. EDUCACAO

Observação
REGISTRo DE PREÇoS PARA FUTURA E EVENTUAL coNTRATAÇÁo DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃo DE SERVIÇo DE IUANUTENÇÁO EM PNEUS Do TIPO REMENDO DOSMAIS
VARIADOS TIPOS COM O FORNECIMENTO DE MATERIAIS , TROCA DE PNEUS , ALINHAMENTO E BALANCIAIUENTO , VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUcAÇÃo E cULTURA

Item Cód. Produto Cód.TCE Descrição do Produto
DescriÉo Detalhada do Produto

Unidade Qtd€ Qtde Rec. C. Custo

1 00l.033.684 259832-9 PRESÍAçÃO OE SERVIÇO DE CONSERTO DE PNEU E CAMARA DE VEÍCULO LEVE sER 100

Observa o

0 12

2 OOí.033.687 OOOí555I PRESTAÇÁO DE SERVIÇO DE ALINHAMENTO OE VEICULO LEVE SER 20 12

3 001.033.688 oool sssí PRESTAçÁO DÊ SERV|ÇO DE BALANCEAMENTO OE VEÍCULO LEVE SER 20 0 12

4 001.033,689 OOO2853 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONSERTO DE PNEU E CAMARA DE CAMIONETE SER ,1OO 0 12

5 001.033.69t MTOOOO143 PRESTAÇÁO DE SERV|ÇO DE ALTNHAMENTO DE CAMTONEÍE SER 10 0 12

6 00,t.033.692 :MT0O00í43 PRESTAÇÁO DE SERVIÇO DE BALANCEAMENTO DE CAMIONETE SER 10 0 12

7 001.033.696 :MTOOOO142 PRESTAçÂO DE SERVIÇO DE CONSERTO DE PNEU E CAMARA DE VAN sER 300 0 12

I OOi.033.698 MT0OOO142 PRESTAÇAo DE SERVIÇo DE ALINHAMENTo DE VAN SER 60 0 12

SER 60 0

10 oo1.o33.7oo ]MTOOOO142 PRESTAÇAO DE SERVIÇO DE CONSERTO DE PNEU E CAMARÂ DE ÔNIBUS SER 5OO 0

17 oO1.o33.t j4 224716-0 SERVIÇODE CAMBAGEM EM VÉICULO CAMIONETE 0 12

I11 001.033.706 259832-9 SERVIÇO DE TROCA DE PNEUS EM VEICULO POPULAR

12 OOt.O33.ZO7 MTOOOO43g SERVIÇO DE TROCA DE PNEUS EM CAMlNlilHÃO E ONIBUS

0

0

12

12

p
(f,
z
I
<,,

F

14 001.033.7,10 OO02BS3 SERVIÇO DE TROCA DE PNEUS EM CAI\TINHONETE

15 OO1.O33.7ti oO0S1ís SERVIÇO DE RECAPAGEM ÊMPNEUS DE CAMINHAO, ONIBUS EVAN

16 00í.03s.713 224716-0 SERVIÇO OE CAMBAGEM EM VEICULOS LEVE

SER

SER

50

20

SER 2OO

0

0

12

12

12

0

0

( (

Podsr

órgão

Setor Solicilante

Canho de Custo

Placa

0

9 00,t.033.699 MToooo142 PRESTAÇAo DE SERVIÇo DE BALANCEAiTENTo DE VAN

SER 20

13 oo't.os3.zo8 oooi9433 SERVIÇO DE TROCA DE PNÊUS EM VAN

SER 30

SER 350

SER 3OO
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Solicitação do Materiais / Sorviços

Presidente SecÍetário Almoxarifado

I
(i,

I
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Solicitação de Materiais / Serviços

Requisiçâo Re8ponsável

02245121 JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES
Descriçào

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Data

03t09t2021

Poder

órgâo

Setor Solicltante

Centro de Custo

Placa

ObseÍvaçâo
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAçAO DE EMPRESA ÊSPECIALIZADA NA PRESTAÇÀO DE SERVIÇO DE IVIANUTENÇÁO EM PNEUS DO TIPO REIUENDO DOSMAIS
VARIADOS TIPOS COM O FORNECIMENTO DE MATERIAIS . TROCA DE PNEUS . ALINHAMENTO E BALANCIAMENTO , VISANDO ATENDER AS NECÉSSIDAOES OO GABINETE DO PREFEITO ,

Item Cód. PÍoduto cód.TcE Descíiçáo do Produto
Detalhada do Produto

Unidade Otde Qtde Rec. C. Cu6to
Observaçáo

,I 00í.033.684 269832§ PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONSERTO DE PNEU E CAI\4ARA DE VEÍCULO LEVE SER 50 0

2 OOí.033.687 000í666í PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ALINHAMENTO DE VEÍCULO LEVE SER '10 0

3 OOí.033.688 OOOí555' PRESTAÇÃO OE SERVIÇO DE BALANCEAMENTO DE VEiCULO LEVE SER 't0 0

4 00í.033.089 OOO2853 PRESTAÇAO DE SERVIÇO DE CONSERTO DE PNEU E CAIiIARA DE CAI'IONETE SER 50 0

5 00í.033.30í IMT0000í/B PRESTAÇÂO OE SÊRV|ÇO DE ALTNHAMENÍO DE CAMTONETE SER 20 0

6 OOí.0T3.892 ]MTOOOOIII3 PRESTAÇÁO DE SERVIÇO DE BALANCEAMENTO DE CAMIONETE SER 0

SER 50 0

8 OOí.033.710 OoO2853 SERVIÇO DE TROCA DE PNEUS EM CAMINHONETE SER 50 0

I 00í.033.7't3 224716.0 SERVIÇO DE CAMBAGEM E[, VEICULOS LEVE SER 20 0

10 001.033.714 224716.0 sERVIÇo DE CAMBAGEM EM VElcULo cAlvlloNETE SER 20 0

*
art

p
ln
a

@

PÍesidenle Almoxarifado

((

PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO
CHEFIA OE GABINETE DO PREFEITO
1 CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO

1

1

1

1

1

1

7 00í.033.708 26'$2{ SERVIÇO DE TROCA DE PNEUS EM VEICULO POPULAR 1

1

1

I
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I
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legais.

PUBLICA-SE
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JOSE AÍÚIAIEA VIEIRÀ AIVES PNEFEIÍO IUIICIPAL

Rrokürda nE lcqlttrl, dc ârrmüíriraÉo 6 Plrllílílo a Pue.b
poí afulçIo .lí lood do ooalr,oo. conlbarttr ía Lúltdo alt! Ytd.

R.eLd Íra ..qÉa..L d. ÂdÍÍü&.Êô . phnCdneôb e puuiãda
po. iÍltaç!ô aan local da @atuíll., cúfuírna na lcg&raçao .rn &oí.

'REFEÍTURA/RÉCURSO8 
HUIA'IO3

Fof,ÍAEA X.. 003/:102í.

o& 0t t E JAI|ERO oE 202í,

JOSE AEIAÍEIA VER AVE& pr.r.no Mt,*lp.t d. Sa ô Anbíüo
ô L.at . Edriro t c liab G.*ô. no uro (b ru.5 &bulçóêô ho.h.
RESOLVq

Arügo ,'- NOtlãA o Sl,, EDER LUP OE CA!iÍRO, p.r. r€spoírdêÍ p€to
c.r!o ô sEcRErÁalo DE ÂGRIC1,-TURA ÍUR|SUO E ME|O 

^MB|Eli-TE d..h Pr!ftârr coííoíi. Ld l*rúrÉ ll. E(Er:D20 dô t3 d. otrtôíú
M.
Ardfo ?. Oefiúnar a S.6.tadr itunk&.t d. Adt nLtáÉo e phr*|.
íüúo Sr brD r I.wrdaaxiú ÍIac...áÍba p6ra a ax.orÉo do.ta p..-
baL.

Arügo t- Eab P!íIJL aíIrs trtr üaq n tfr d6 ar. Frtlkação.
Arügc al . Ravoe8Ín - .. s dlpodÉa! cm co|ltúb,

REGI3TRA§E

PUAUCT§t

CUUPRÂ§Ê

GA TEIE DO PNEfEÍÍO

EI: 0l OE JATaERO 0C r:H
JOSE A'üIATEA IÀENA ALVÊ8 PREFBTO IUrlOPAl.
R Ca!..!r na tc.drta (b Ar,lnhi&rç.o . Plrn+rtldrto o Publicda
po. albçro ür loÉd da drma, oorfrarna Ír lccErcáo raí vtpr.

DE: 0'l DE J^}IEIRO DE 2021-

Pf, EFATURA/RECURSO8 HUIA}IOS
FORTARA il.. 0041202í,

Ír€i 0í ÍrE JAr{ERO DE 20ã.

Jo§E ARIATEA VIERA aLvE8, Prd.lo Mll.lHpd d. s.nto Àúnb
do Laab, Elbô ô u.io GÍü.o, m u.o da 3a at5dlo- l.eEb.

nÉ6OLvEi

Arüeo Í.. NOtrtElA e Sr.. ROSAM IE {ÉOâS8l AIVES, p.Ír tt69oíú€í

Éo ca,!o d. sEcRErÁflo DE ÁsslsÉÍq^ E ÂÇÃo s@lA! d..t
PrsÍeltur., cônb.riô Li t unldpd í' @12020 & t3 lra oafubrD 2020.
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.362/0001 -90

PORTARJA N" OO3/202I.
DE: 01 DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVE§, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RI,SOLVE;

CÀSTRO, para responder pelo
E MEIO AMBIENTE desta Prefe itura,
outubro 2020.

lo NOMEIA o Sro. EDER LUIZ DE
AGRICULTURATURISMO

unicipal no 80812020 de 13 de

20- Municipal de
a execução desta

Artigo
cargo de

l{

Administração e Planej
portaria.

publicação.

REGISTRA

JOSE

3o - Esta tem vigor na data de sua

o 4o - Revogam AS disposições em contriirio.

AS

t,

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JANEIRO DE 2021

VIEIRAALVES
MUNICIPAL

I

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em
local de costume, conforme na legislação em'vigor.

PIJtsLICA-SE
CTMPRA-SE.



da Jrn€lro dê 2021 . JoínC OiciC EGtü co doi Municlpto3 do Esla{to

Raghrad. Il. lacÍüaia da Admlnhraçâo e pLoíslnooto . publtcads
po, alboçâo alrr locd do o6tllÍra. cqúaÍie ns tegidsêo aín viÍroÍ.

tiEETUi /RECrrRlOt ltr rar{o3FAÍ EA r, oot:úifl,

DÉ 04 DE JAI'ETD E 2O'í.

JO8EIEI'tE  yEnA ArrE!, ffi Utúbgd & Sríio 
^nrrúoólrô. Er&ô ab Gíúo, no u.o tb sua. útui(tG. h!.h.,

RESOLE;

Arüeot.. NO ÉA o &,. CDEi LIE OE C^S|RO, p€r. Ít+oírdr pdo
c.ígo ib SECRETÁR|O Ír€ AGRCTT-n RA TUR|SITO E UAO a EtE Í-
IE dü Pl'tür., oo.a.tia tt tt rdpd í,qE Zlã, d..t3 & drürb.o
M.
Arüío t- lr.b.!ú!.r. §.@a!.i. ffrüÉ d. Âúnhlúúao . P,l{l.ts'
íüb q, E|r - Fovlóandaa nacaaaa,ha para a .Iaqlçlo do§ra po..

fr.
Aíüfp t - ErL Porffi.o!r qn íeú ô. rs d. rl prlÍ&rçâo.

Arügô f . Rarrogün - aa !a drrpoalg6aa eít cD,{ÉÍlo.

REdAI T.SE

PUBUGT.C!

GT'IPRAJê

GAAIETE DO PREETO

E* OI DÊJA}'EIiO DE 
'dT

JOSE AEIATEI UEA ALVES PRE|FEIIO IUiICIPAL

Rr9bftÍh na l.C,lfda d. ÁdmLLu.Cao . Pl.n Fm6nto ô Pt bllcâdâ
po..ü..Cô {n locd ô d&ílla oqituntu ne l.gida!áo cn ü90..

PREFEITURA,RECURSOS }tUII NOS
PORÍARIÀ r.. 002t202't.

OE: 0'l DE JANEIRO DE 2021.

diarioanunbipd.oaEL/muamm . wlrw,emm.org. br 313 Àlainado 0lcit3lmônl6

PitsAr

dc Mato Gíosso . ANO XVI I N

PREFATURÀ/RECURSOS HUTANOA
PORÍARIA t{.. 0051202í.

OÉ: 0í DE JA}{ERO DE i,0:21.

JOSE AÍ{ aÍÊlÀ VIERA al-vEs, H.lo Mt rblraa (b S.nb Ânlonb
do L6sl6, Estaô dc Mâtô cíoago. no uso Ér aras dÍlbuhacr lcOrta

RESOLVE;

ArdCo í'. i,lOMElA o s'.. EIOÉIAn IE lEO asa, p.r. í*pond., p.b
Câ'!O dO SECREÍÁRO OE VIAÇÂO, OtsRA§ E sEF\'IÇO8 PÚ81rcO§
d!ôr. Pr!írhru.e, @n6ínc L6l Muú.lp.l Íf 60/2020 dr 13 d. out blo
2020.

arceo ?. D.b..rilar. S*slarb Mu,ücb.l d. AúnhúLÉo c PLrrF
manto qtr toírÉ ú píovtir6írcia! n.eaa&iaa 9üa t axE&ao rraat ,oí-
terk.

Artgo íF. Etlr Poíbrt .ota fi vho. na dltâ da.u.9uulc.Éo

Arüeo f. RerôgEÍ! - ra as dspúlÉ€ dr cürb&tt

REGISÍRA§E

PUEUCA"SE

CUIPRA.SE

GABNEIE DO PSÉFÉITO

EI: oí oEJA ERO OE 2mí

JGSE AEIAIÉIA VIETA ALVES PREFEIÍO IUiT"PAL

R!€büad! n sadrtâria da Aüh&üaç.o a HaeFírnb a PubÍaaira
poa.fusção am load dê ccàrDê, conídtrl. na lr0idrda qD vlgÍI.

PREFETURA/RECURSOS HUXANO3
PORTABA t{.. 006/2021.

OE:01 DE JAIERO DE 2021.

Jos€ a!üHAIEIA VIE RA ALVES, P.€íeito MlrÍcird d. S.nto A,|bnb
do L.3te. Eshrro iro itôto q6so, m ú!o da auaa oltülJiçoa.1€9!h.

RESOLVEi

Arügo í' . NoI4ÊiA â SÊ. ROs xl IENEGASSI ALVEE. 9.ra türo.Érr
Éo cergo de sEcRETÁRto oE AsslsÉNclA É 

^CÃo 
§oClAL d..la

Pr€í.itura. aôítbrtrE L€i Munldpgl lf 8o8r2o2o ó. 13 da ollüúlD 2020.

DE: 0t Ol JAlltrO [ 2el.
JOSE AEIAIEA VtlRA ll$EE, P'líelb lÁrf.h.l d. Ss o Antonlo
do L.d., â4.ô d. lLlo GÍüo. rE uro & 3uâ. !ttoiç6€5|€gah.

RESOLVq

Arüac l'- NOuEA r g'. ClllJD[lxE olryERA E lílOS. P8Ía Ít -
Don L. Fb c.r!o d. sEcf€ÍAnlo t E EDucrçÂo E CULTURA dod.
Prlbt ., coíú.tn l,.l ,úrttl4d t|'60E 2020 d. í3 de oút bo ã120.

Arúgo r. Offiü a Sacíltrrl! l*rich.a & Aúrií|ktldo ! Pbttqa.

m!.5 qr 5lÍl - Díor,ldlrdaa n6rb pa,l a q.â4ao d.dâ poí-

tr'r,
Ardío,. ElL Po.lrb an&..n rilúÍt dâL d. tll. Frric.çào.

Arüeo i, . R.vo!.|n - a. tt d.oqlçó.a .ín .oííráriÀ

REgSmr.E!
FUAUCISE

GUrPllaê
c^ttltÉ Do tIEFEÍo
ür 0l 0E JAlrÊiO OE r02l

«,8E AEIAÍEA UEEA ALYÉ8 PNÉFEIIO IU]'CIPAL

Raeffi .l. ra.,arL ata ldmhÚaçlo a PLr.lúia.tlo e Pub[cada

F.rtuÉo ÍloC Ô dtJtll síbíÍr n hoUtgao an vho..

PREFEITURÀRECURSOS HUMÂiIOS
PORTARTA tf. 001/2021.

JOSE AEIATEA VIERA ALVEE, Píú.to MrrlilD.t ô &Irlo Anbnb
do leab, E6hdo ê lLto cro6ao, tb ulo da trrr aÊIglaa l€eú,
REAOLVE;

Arügo l. - |.ot ElA o §.. I R@6 0A STLVA ALyÊ!! pi. rÉDorx,í
pCo câÍgo de SECRETÁRIO OE SAúOE dr.í. Íd.t .!, coíío.rm o Ld
Mur dpd n Ats/202O do 1 3 de qrtubío 2020.

Arügo ? . Êl€€ínú€. a §€.rltríb uddp.t lr. Àfihatlc.o . BÍ|.r!.
mônto qú bna § pílirdánd&i nêa6rárts! paaa r cE (ao ôaL pc
taria.

Arügo tl - Eôb Po.tâÍiâ ênt-a oín ügd rl. d.ta da .ll. F/dlciéo

^rügo 
a!. Rê\rogaÍn - se a3 dhpodçõ6 in @nbaítô.

REG]§TRA€E

PUBUCA.SE

C1JXPRÂ.SE.

GAEI{ETE OO PEEF€IIO

EL: 0l OE JAIERO OE 2&al

JOSE AEXAÍSÂ VIE RA ALVES FREFE'ÍO U]'dPAI
R€obLad8 rE soarBbrla de ÂdariaLüaçIo a PLrajaÍÍrírb e Puúi:.d.
poí affracao arn load da co.üria, coííorÍta na heftClo ín viíloa.



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.362/0001 -90

FLS

PORTARIA N". OO1/2021.
DE: 01 DE JANEIRO DE2O2L.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

ALVES, para responder
conforme o Lei Municipal

Administração e Planej
portaria.

publicação.

I COS DA SILVA
SECRETÁRIO DE E desta Prefeitura,

de 13 de outubro 0.

NOMEIA o Sro.

de

as provldências

3o - Esta

a Municipal de
para a execução desta

em vigor na data de sua

sposições em contrário.

I
4'- Revogam di

CA-SE
-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM:01 DE JAI\EIRO DE202l

JOSE IRA ALVES
PREFEIT CIPAL

I

REGISTRA-SE

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em
local de costrme, conforme na legislação em Vigor.



Rogbfers na aôcr*ria d. 
^dÍninldrsÉo 

o pLnej6m.ôto e pubtbâdo

Po. alll.Éô Jnloaal da 6tl.tL. cdúdnÉ na l.gidaÉo üÍl vt0oÍ.

PREFE,TURÁ/RECUR9OS HUIAXOS
PORÍARIA I{.. 00312021.

DB OI E JATENO E 2@t.

X,sE 
^EIA'EA 

vEnA ALVEa, Mrib r,t,ú.jpa d. Srab Ânid:to
rto tadr, ffio.b tl& e6o, no u.o úê m.. &hdgõêr t 9âb,
RE8OLI'E;

Arügo l'. NOMBA o Sl., EDEn Llrtr DE CAS|RO, p..a t!.po.xro. p.to
c.qp ô sEcRErÁRlo oE AGftctr-TURA Tu&srro E xEto Atrl8lEaü
TE d.3b PÍ!&ltra, coíÍoín L.i líÚripd n 808a@0 rb Í3 ê oetlbí§
M,
Atüfc 2: . D.bírÍüar ! S.qrtaris lddpal d! Adnú&açào . F,lrn*F
mrlb Ç, b,ra - paoüd&daa aracaaaárhs Éta a cao4ao d€at. poí-
Lria.

Arüfo t . Etü Poítad. ú. !ín yigor nr dú de ee gllil'.ção.

Arüfe {e . Ratoglll - !. !a (üarolçô.t .m coíú.Êiô

REGETRTÁE

PUBUCISA

curPRt sê
GAII'.ETÉ OO PNÊFEÍO

É*OI DÊJA ERO DE 

'2IJOSE AIIIAÍEA i/ERA AIVES PMFE'TO II'ÚOPAL
R g$rit iqürí. ô AúY*re!Çao . Pl!Í4.nrhto . R.irlcrdâ
por.lbÉoíllocJ & d,rmq cqfrfir n lô3H.çáo !m vigo..

PREFEITUM/RECUR§OS HUIIÂNOS
PORTART t{..0022!2í.

oê 0í oÊ J t{Eo 202r.

JosE A,üIA?EA VEnA ALlrEl Preí.ib Munldpd d. Sanb Arbnlo
& Lr.b, E!ú d. Lú G.B.q no ulo d. lui rüIrr9ôêr hgrr&

nesixve;
Artho l'- t{O EIA . Sd. ClAlrDlLEl{E oú\rElRA 8 }aÍoS, p6Í! rs!-
pod.. pdo.ar!o d. sEcRErÁR o oE EoucAÇÃo E oULTUR dG.t
Prtbür., ooífr.rít ld lifu{.b.| íf 808r2mo d. 13 d. oulubo 2m0.

&ügô ?. DcbíÍrhlr 8 Sãltría [uüdp€l da Ád,ÍrÍrbt!çao o Pla.sj8.
mdlb Sr b.l! É píot idhda! ncoô6alriaa palr ! axoqrçao d€aia poí-

tar!-

Ardto,. Eô MIh ..t sll viílú n dât d. tt. p.dricsçaô.

^rügc 
at . Rarêe& - 8a !t dapú10ó63 am aoíaÉdÀ

REdAINA.AE

PUBTICA.SE

clflPnlsÉ
CTBI|EÍE DO PiEFEITO

E* OI DE JA}.EBO DE 

'EI.PSEAAIATEA\'ERAAII'E§ PNEEEÍIO IUTTC|PAL

Regfüda Ír tcqi.!íL ô 
^dl!úHnÉo 

. FLn Fr'lsrto . Pt blhed.
poa albataD .ln loaal da onrfia, cdlbínô ôa legilâçáo eín vigc.

PflEFEITURA,/RECURSOS lIU ANOS
FORÍ RlÂ tt1001'2021.

DE:01 DE JÀNERO DE 202í.

dbú nidp.loorh/rnrn . rwvÂfln.d$hú A.siírádo Daildmêntê

Eatô.licodc 2021 Jorôal OficiC dos EstadoMuniclÍio. d€

JOSE AEmATEA VIER^ ILVES, Preí€tto Muntdp.t ô Ssnb À{oído
do L..tâ, EaEdo da l,lelo GÍ6so, no t ao da iq.a athrgôaa l€gab,

RESOLVEi

Ardgo 1.. NOlrElA o §Ê, IARCqt DA ELVA ALVEB, püE lt Do.rd.r
polo calo & SECREfÁRIO OE SAúOE d..A Pr.í.ürí!, @do.ttE o ll
M'Jnk pd n'86/2020 d. 13 d. ootrbo 2020.

Arügc ? - D€tc,rnil.,r S..r.tria ffu iral d. 
^.rnhtslaaão. 

pt ír.r}
mcnio qoa bírr aô Êoyld&ldaa Ít6arn, pdt a elCo i$aL 9q.
báa.

Artlío 3.. ErtE Poílâria a.rta ür vhd ns drra da .l,a püUlca9.o.

Arügo 1t . Rovoefn - aâ as d.061Éar gr cEdrlr
REGISTRA§E

FUBUCA§E

qrXPRÂ.gE

GAAINEIE DO PRÉEIÍO

EIí: Oí DE JANERO DE 2EI
JOSE ASTATEA USNA [VE8 PREFáTO IUITCIPAL

Raliltrd. n. adràÍà d6 ÂÂrhbür(.o a Ptryl.jar'Into e Pub{a.ds
pôr úxaçlo ôm locd & coatÍna. ldúo.nr E8 Leltdo am viFr.

PREFAÍURA,/RECURSOS HUUANOA
PORTARÁ N.. 00ú2021.

PREFSTURA/RECURSOg HUXÂTOA
PORTARIA N.. 00@021.

DE: oí oE JATaEIRO lrE 2@1.

JosE aRI ÍElÀ YIERA ALVEE, PÍd.ito MurldFl (b S.nto Arú.úo
do Lerb, Est do da Msto G.Bao, no 

'rao 
da aE !türç6- l.g.h.

RESOLVEi

arüeo í' . M)ttEA s Sí'. ROSAfú ICI{EGASSI ALVES, P... tÊPonds
pôro cargo de sEcREÍÁRlo DE Ass§ÍÉNctÀ E ÂçÀo soclAL d.!t
PrEbitu.E. cootuítlE Lsl tlunhiÉ Íf 808r2@O ó. 13 dc oúS.o 202C

Oe: fi DE JAIERO DE 204.

JOSE A& AIEA VIARA ALVES, PÍríglo Mt idpgl dc Ssolo âdoído
do L6b, Eibdo d! t átô Gíú.o. no u!ô d. ra ú&iQõ.. Le.ts
RESOLVE;

Ardeo l. - tlO[,ElA o §f. EDEIAR IEllEg §{, p*a tt Doíúcr p.lo
cãÍlo ô SEGREÍÁRO OE M^ç^O. OBRAII E SER\,/I9OS PÚBI|GOS
d* Ptrhlt r', 6oh.rÍrc Ld Mrnldpal ír' 608rã20 da 13 da outrbro

2§n.
arügo 2i. oetentihrr. S.cr.Líi. ÀfútfiC d. AdÍÍtÉilÉo a Pbt rê
monto qrl. bír B provbandú n€ê&Ls pa,r t aErção daaà poí-

brit.

Arügo t . Elfa Po.tda .nb. dn ti!ú n dttr da rr Bü.ÉÀ
Arúgo f - RerogaÍr - !a a dLpGlÉaí sn arlrlítt
REdSTRA€E

PUBI,ICA§E

cu pR .SE

GIANEIE OO PRETE'TO

E* Oí OEJA ARO DE 2@í

JOAE AIÚTATEA$ARA AIVES PREFEIIO XUIICIPAI

R.gkú.!r. ,r. .d!t í. & Â.früú*& ! PtJrdrfianb . P'rú..da
poÍ.nx!ção .|ír lood dc o6trÍra, corúoítr! na lceúlag& .'t ú!pa.

313
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.362/000í -90

PORTARJA N" OO5/2021.
DE: 0l DE JANEIRO DE202l.

JOSE ARIMATEIA YIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

cargo de
Artigo 1'- NOMEIA o Sro. EDEMAR MENEGÀSSI,

vrAÇÃo, oBRAs E SERVrÇOS
de 13 de outubro 2020.

Municipal de
a execução destaAdministragão

portaria.
e

na data de sua

publicação.

em contário.

EM: 0l DE JANEIRO DE 202l

JOSE ALVES

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixagão em

local de costume, conforrre na legislaçâo emyigor.

I

REGISTRA.SE
PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.



A,§qr
Qsrrl.

2O2l . JoÍnal Offdd ELtÍônico do6 Multlclptor do Eltado d! l{ato G.G3o . ANO XVI I N. 3.69S

R.gLbldt na .ocr!ffi & áarnL&{raÉo e plelejlnt íto e plblic.d!
po. !íh8Éo qm local da coctJnr, cooío.rnc na leglCsçáo em vtgo..

PREFEÍrtJRA'RECURSOS HU}IÁNOS
PORÍAR|Â t{!. 003ra02.t.

oE: 0í DE JAIEIRO DE 202í.

JO§E ARIIAÍEA \rERA ALYES, PrBÊito Ml,lidplt dê Ssnto Antodo
do Lâb, Ertdg ô Mao G.!§o, m l.É0 de suas atih.dçõê lc9ak.

RESOLVEi

Á.dgo í.. NOiIEIA o Sr.. EDER LUE DE CASÍRO, pará íê6pond6í pdo
cârlo d! SECREIÁR|O OE AGRTCULTURA TURTSMO E ME|O AMBTEN-
IE drab Pnluilrl, ccúÍÍIl. Ld t tnldpal íf 808/2020 dr i3 d. oúubG
m20.

Arü9o ?. DctÜtrlü r Sa(ÍltJis Uuí{dpsl ór A&niÍ'tkü.9áo e Ptsrujô-
Índ{o qr bmr r Foíld..d.. .rêc.sqúís. ps.a a aearçto dcat! po.-

tldt
&üfp t - Etf! Poíbd! cnr. rí ügo. rl. dü ds ql. prrlcsçâo.

lrdgo '3'- Rlhgrn - rê ar dlpodec3 em coÍ&Íio.
REO§TRASE

PUBLrcA§E

CUIPRA.3E.

GAAN'EÍÉ DO PNEFEÍO

EIr 0í Dt JAI{EnO DE 20i
JGÉ ARTIATEA VIERA ALVES PREFEITO IUIITCIPAL

RG0irüúr nr aacttlÍi8 da Adrúiú.Éo e Plargamcito e Publicsd.
po. rüre|o am local da coúrÍE, corú.rÍE na hgbl!çeo efi ú00í.

dlârtoínuidp8l,oÍrffiríÍm. wvtlv.arnm-oag.tr 313 Aarinado Oigitatnantê

JOSE AroLÀTEtA VIE|RA ALrrES, pr€í6 o uÍdpd dc Sado ÀrtoÍúo
do Lrltr, E8tado da Mato Grooso. no rao d! !ü.r alrtltJÉ.a lc$i!.
RESOLVE;

Ârdgo í.. NO EIA o sl,. IARCOS DA STLVA 
^LVE 

, pür.r.Doidq
p.lo carlg dB SECRErARIO DÊ SAúOE d€ltr pÍ!frtür., cqríünr o Ld
MurÍdpd íf E08/?(}20 rh 13 dê outrà.o ã[x}.
Arüeo ? . OcElliru.. Sêcrlte.la lruJQd dc Âônhb!çfo e F,ar§ê
ílCnto quo tonrc a! p.o\rldàdas neçe§sádas paas a daorglo daata po.-
l,EÍla.

Arígo 3'- Esti Portada entr8 om vigoí ns datr d! lur puôlicaÉo.

AÁlgo a. . Rovog.m - 3ê Ês disposiÉB eft coflt{rio.

REGN'ÍRA§E

PUBUCA§E

CUIFRA§E.

OAIIIIEÍÉ Do PREFETTO

EI: OI DE JAI{RRô DE 2o:!í

JOIIE ARIIÂIEU VIERA ALVES PREFEI'O IUIOCIPAL

RGoltf.dr n! tcc,lilria d. Âúrúri§brÉo . ãúlFrrãlto o hôL.da
poí .lüúçto cm loc.l de cÉtnne, coolbíír na llgbheáo Ír vigq.

PREFEÍIURA'RECURSOS HUMÂNOS
PORTAR Â il.. 00ú2021 .

PREFE]ÍURÂ/RECURSOS IIUHANOS
PORÍARIA ir.. 006t202í .

OE:0í DE JANEIRO DE 2021.

JOSE arul,aTEl VIEIRA AL1rE3, Pr.€lo Uurldpd d. Srnlo À1oíl0
do L.{,s, E.ü!do do MEto G.oc.o. no ü!b d. rr!. !t íhlçüê. l€gâl!.

RESoLVE;

Arüeo í' - NOI'iEIA a sl'. ROSÁII IE ÉGA83l 
^LVES, 

p.rã MpoíúcÍ
pelo c.rgo dê SEcRETÁRlo oE Âss§r6rcA E AçAo socl,ÀL dê§t

PÍ!ÍGiIrô, coírbÍÍrlê Ld MLíricipal íf 80820í10 (b í3 dr outlJb.o 2020.

PREFEIruRA,IRECURSOS HUI'AXOS
PORTARIÀ N'. (B21,21 .

DEr 0 l DE J ltElRO DE 202í.

JOSE ARIIAIEIA lrElRA ALVES, mto Mrnldpa! de S8írto turtoÍÍo
do Lr8t!, Êdrdo d! Udo gglao, ,ro r,to de suôs alrihiç6ê lcgai!.

RESOLI'Ei

Ardeo í'. NOIIEIA a §'. ClIlrDaLEllE OLwEIRA SA]lÍ(§. para re]
poíxbí p.lo c.Ífo & sÉCrREÍARlo DE EDt cAçÃo E CULTURA deste

PÍthrÀ cqú.nr l-cl tll,lcbsl í!'80812@0 de 13 de ostrü.o 2oil0.

Arügo , - Dêt nilú r SêcÍürri. Mddpd de ÂdiÍúi.raÉo ê Pl4êia-
moí{o ql,Q b.rl. !a pÍlt td&rd8t nccea!&ias para a ere.rrÉo desta por-

tarir-

Arügo !t" Edr Poílrdr rna.r €,ll ügq n! dat dê 8t . BruicaÉo.

AÍdgo ,1. . Rlvoeam - t. ar dlpodçócô êrn con&lrio.

REGtsÍRA€E

PUBLICA€E

CUIPRA§É

GABII'IETE DO PREFÉTTO

EI:0í OEJ }IEIRO DE20í
JOSE ARIIATIIAYIENAALVEA PREFEIÍO TU rcTPA!

Rlgi!ürda m aacíüL da AúlrlídslrôÉo e Planêi.mento ê PubÍcâd.
po..lh.i§ao rtr locaa da coctrrr, corúoftre na l€gblaÉo €rÍ! ü9ú.

?REFSIURARECURIOS HUIAXOS
P(,RÍAR!A l{!. Otzor!1,

OE:0í DEü ERO OE 2qlt,

DEr 0r DÊ JA}lEnO DÊ 202í.

JOSE ARIÍIAÍEIA VIEIRA ALVES, PÍ!6lto hífdDd dc S.íúo Antodo
do Lêd.. Elt do dê iihto GíG!o, no u.o do !U!! úü10õ- he!b.

RE§OLVEi

Arügo í. - NOMEIA o §". ÉDEXAR ENEG lsgl, psr! Ítipoídü pdo

ç.r!o da sEcREÍÁRto oE vlAç/ro. oBRAs E sERvlços PÚBucos
drltr PÍ!Í6tr', coíídrne Lel Mud@al Íf 80&2q20 & t3 dê outrbío
2@O.

arülo ? - Dêt írlmÍ . S.cr8tôrls l{rnidpsl dc Adnübr{ao r Ptüt}
mêÍ{o ql,G loíE a! píoüdê.Eias nêces&tub. pars t ceo4ao daÚ por-

tarl8.

Artto l' . Erí! Foatda ênta .m rÍg na dô dc lr. Ê/DIc!Éo.

Arügo ,4. - Rü,Dgan - !a 8! dspo6lÉG. e''l cq{rtlo,

REGISTRA§E

PT'BUCA€E

CUTPRA.SÉ

GABI'IETE OO PREFEITO

Et* 0í DE JAITEnO OE 2021

JOAE ARI ÂÍEA VIERA AIVES PREFÉIÍO IUI{ICIPAL

Rrgbradt ír8 sccíüads de Âdmlisrsçâo Ê nltrCgrrrto c Publc.dr
pq aír8Éo Grrl local d9 cost me, co.rÍoírnc ns lGeltECo cm ü!0Í.



Fts

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFETTURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.217.362/0001-90

PORTARIA N" 006/202I.
DE: 0l DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

Artigo l" - NOMEIA a Sr". ROSANI MENEGASSI
ALVES, para responder pelo cargo de SECRETÁÚO DE ASSISTÊNCIA E AÇÃO
SOCIAL áesta Prefeitura, õonforme Lei Municipal n'8082020 de 13 de outubro 2020.

RESOLVE;

publicação.

REG

GÀBINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JANEIRO DE 202r

JOSE ARIMATE
PREFEITO

ALVES
CIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Blanejamento e Publicada por afixação em
local de costume, conforme na legislação em vigor.

na data de sua

em contrário.

I

, . Artigo 2' - Determioar a Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta
portaria. .

PUBLICA-SE
CUMPRÂ-SE.



1 Janeiío

RegbfEd. nr tâcÍ€t8rh da Ádri ú&sÉo ê planoisrÍleÍÍo e pú{cada
poa ahaaçfo am local da c€t rr, coííqrÍE na lêgblsÉ eín ügor

PREFEIruRA/NECUR3OS IIUIAI{OS
:FORÍAR! 1{.. aoüa@l .

DE3OI I'EJA ETRO DE 2OII.

JCXiE AEIAÍEA VIEIRA ALVEq PÍGíeío Mr!ücip8| de Santo A,úorio
óo L!a!r, Edrdo (h tICo GíBto, oo rl5o (Ê !ua9 slrib.rçóês hgaii.
RESOLVEi

ArüCo í'. NOIIEIA o g'. EDEn LUE DE CASIRO. psrâ respodê. pcio
cargo (h SECREÍAR|O D€ ÁGRICULTURA TURTSUO E MEIO AMBTEN-
ÍE dcd! Pnídlri, co.úoím. tal lt(riqd íf el{)6rxrm dc í3 de outrb.o
úm.
ÂÍtgo2! . Dol€írúr s SccÍá!Íi! Munldpal dê Adrdnilh.çlo q ptan6ja.

mcnto qr bora aa poyldtrdat naea§árts! pr.8 ! rx!.uÉo deltr po.-

tad&

Arüfo t . Eltt ffia ríür a.rl ügq rl' dstr dr rue pobücaÉo.

Arügo a' . Rctroorm - ta ar dbpciÉe3 €m conúárlo.

RÊGTTÍiA€E

PUBIJCA.SE

CUIPRA§E

GAESIEIE DO PREFEÍO

EI: 0l DE JA}|EIiO OE 2qH

JOSE ARIIAÍEIA VIETRA ALVES PREFEÍÍO f,U'{ICIPAL

RGgBúrlt m ra.rtm & Ânúilfsçáo s PllÍl.irrneÍúo e Rlrllcada
po. &çáo sn locd rb cdrlt. corfrmê nâ heiÉreáo errl ú90..

PREFEMJRÀRECURSO§ HUÍÚA',IOS
PORTARLA N.. 002202í .

arE: 0í OE JAIEkO DE 201í.

JOSE A,üIAIEA YIEIR ALVES, ffito Mútipd de Ssnto Antonio

do Lc8ta, Eído & llslo güto, m ulo do !ua. .tibdÉ€3 lêg.is.

RESOLVEi

Artgo l'. NOilElÁ I §.'. CltUDlLEllE OI,ÍVEIRA SA'{ÍOS. pâra re5.
po.É.. pdo c.,!o e SEcRETÁRlo oE EDUCAçÂO E CI,JLTURA d6ra
fàreü,l. €ríb,'rlc td liau.ldgd rf €PE/7I@0 de 13 de out üío 20m.

Ardgo 2!. Dab,rtE. S..rtf.rL }hr{ctsâl d. A.t rÉüâCáo c Asng}
mêrÍo qlrt tqnê r. p,ovídanda! ,Ece.túla! p€r! a a!êorÉo dê8tr poí-

ta,i8.

Arfgo !l . Eí. Poítdi ãíÍ! sr ri0s m ddt (h tlJ8 Bt[caÉo.
&fieo a'. Rllroger'- x !! d.podç!...rn cüHrio.
REGIT'ÍRA§E

PUBUCÂ§E

cullPnÂF8É.

GAANEÍE OO Pf,IFEIÍO

EIr 0í DEür{EnO OE2&lt

JGE Ad{'iÍAA T,lEhA ALI'E8 PREFEITO IUUCIPÂL

Regbbrda n€ !€crêt rb & ÂdÍrCnLlrâçáo ê Pl.nd.mcnto ê PLdrlcada
por albcçáo ün locd rló drtr. coíú.rnc n9 bgblaçâo ern vi€oÍ.

PREFÉMJRÀRECURSOS HUÍ{ANOS
PORTARTÂ t{.. 00í/2021 .

diario.nú{dp8l.or9/ffi/aÍnan. wr /w.anun.úg.tÍ 313 Assinâdo OlgíalÍnenie

rrc 2@Í . Jdnal Oídal Elelrônlco dos Municlplos do Estado de MEto Grosso . ÂNO XVI lN' 3.638

FtS rr"

JOSE AR!|AÍE!A VtE R ALVES, pí.írlo MtrtdDd (b S.nto Arú.io
do L.rta, E3t8do rrE Mlio cÍoslo, no ulo da ur.g !übüÉô. hgait.
RESOLVE;

Arügo l. . NOalElA o Sl.. IAnCOa OA S|LVA AfVEs, p.r! rr poíid€r
pdo csÍgo de SECRETARTO D€ SAúDE dcdt prdb6rr, oqúo.ln o Ld
Munldp.l n 808f2@ ds í 3 d. oürà.o ãp0.
Artlgo ?. Detefiirl8ra S€cÍdai. Mrnkip.l (,€Àffi8çáo 6 pL,l?{Ê
ríênto qua tomê as píovidên ies nctessáriar pra s .xêoJçáo d€Et! ,o.-
laria.

ArüCo 3! . Esta Pon Íia €nt"â rm vboí na dsts do al. pu @o.
AItlgo a. . Relrogarn - ss 8! dilpo6id€! sr €oaüio.
REGISTRA§E

PUBUCA§E

CU PRA§E.

GABI}IE E OO PREFEÍTO

ELr 0t DEJA EIRO DE 202í

JOSE ARMATEIA VIEIRA ALVES PREFEITO IIUNEIPÂL

Ragl8tr8dr n. locroEn. d. Adíini6trçao a PLrqüE rto a Publcad8
po..lhrÉo cm local dô co!&ma, co.|bíttr hgtshÉo8ín ü9o..

PREFEÍTURÂ/RECURSOS XUMANOS
PORÍARrA N..00s2021.

DE: 0'l DE JANEIRO OE 2021.

JOSE ARIIAÍEIA VIEIR ALVEs, PGfêilo Mur{dpC & Ssnio Â.ttuÍ{o
do Lcrt!. E,gt do & M.lo Gr6so, no ulo dc r,!! lHàdÉra !€0d!.

RESOLI/E:

Arliso í' . NOltElA o Sf. EDEXAR IEI{EGâS3|, par. rÊ$orÉêr pdo
caígo d! sEcREÍÁRlo oE MAçÀO. OBRAS E SERVIÇOS PÚBLTCOS

delt PÍêí6itura, coifo.rnê L.l Mudcipal n'0082020 d! 13 dq outjb.o
2@0.

Adho ? . octeíÍinaÍ s Sec,etada Mq{dp.l d! ÁúnH!üaçto s Pland!-
rnênio que loíte aa paoúdênda! nece$áda! pl'! ! €atqrçao &at! por-

tôria.

Árügo 3' . Eglr PoÍtar*a êntra em vhú na dât d. tüa F$licaÉo.

Aílgo a' . Rovogâlrl - !e .! dirposldiêi êrn conlÉrlo.

REG| TRASE

PUBUCA§E

CUMPRA§E.

GAANETE DO PREFEÍO

Ex: 0l OE JA ERÍ, OE 202í

JOSE ÁRITIAÍEIA VIETRA ALVES PREFEITO IUIICIPAL

Rêglstrada na !êcÍet íia dâ ÂdniÍlstaçào r Plârri8ÍrcÍto r Publcâde
po..íx.Éo em local d6 co!tume, coníoma ns hglsbçáo om ü9oÍ.

PREFEIÍURA/RECURSOS HUIANOS
PORÍARIA N..006202í.

oE:0í OE JA EIRO OE 202í.

JOSE ARIIIAÍÉIA VIEIRA ALVES, PçHto MurlCpd de Sardo Anto.io
do LÉtê. Estrâdo dê Msto G.oôao, no uso dê lrra drlbulÉs hgab,

RESOLI'Ê:

ArÍgo l.. NOlrE la 9.. ROS NI ,.EXEO gEl AI.VES, para íÉpo.úêÍ
peto câigo de sEcREÍARlo oE Âss1sTÊNch E AçÁO SOC!ÀL dêrt
PreíêltuÍ., coríoorÉ Lel Mur{dp8l ô' E0E/2020 dê 13 d. qrüúío 2020,DE: 0í DE JAIERO OE 20:li.

I



Arülo ? . DáG,rúl.. t Scc,ür lÀrddpd d. A&úi.tôÉo c pts'rJÊ
.nãrao q.Ê lmt ü Folldlldar ÍracÉttutst p€.! ! rrêq.!çào d.rt! po.-
tari!.

&ü!o , . Edr Pofls.L üUe ün vigo. na dâ!! de sua Alutc€çlo.
Arügo a!. Raíoelfl - ar !| (ItpaiÉGr lrn conlddo.

REGBTRA'E

PUBUCA§E

CUIPRA§E.

GAIÚIETE DO PREFÊIÍO

Ex: Oí O€ JA'{EIRO DE 2qH

JO§E AM.§EIA UENA ALVES PREFEÍO IUIIIC|P T
Ragbhda na to.rlaiú ú! AdrüUràÉo 6 F,LngrücDto ê âúticadá
poí dbütÉo am loc.t da coúrír, cüúome na LghbÉo Ê!|l ügoÍ.

PREFBTURÁ/RECURSOS HUUÂNOS
PORTARTA t{.. 00rr202r.

DE: 0t DE JANERO OE 20Lí.

JOSE ARIIAIEIA VIEIRA A!VE3, PÍ€Ícilo Munkiprl dê $nto Antoriio
do L€tt!, Eritdo (b Mdo GI!a!o. m uso dê 3ua. úlbdçaês l€gâis.

RESOLVEi

Arígo l. . tloalElA o 3,'. ELCIO ROORTGUES lXrS 8AITO3, pe.! ír!.
pofl,.í pdo c lo !h sEcREt^Rlo t E DEsPoRTo E tÁzER destâ Prê-
lbrir!, cüúdrrl Ld llkr{ch.l Ír' ÍL}E/2(D0 dr 13 d6 crttúo 2020.

Ardgo ? .Irric,rlina a SccÍd8íh Mu{ctsal d. Admiriltrçáo e Plan€,r.
nErto qLE bma !s For,t àtdaE ÍraoÊls&iss p.rã 8 êxeorÉo desta po..
taia.

Arülo t . Bla PoÍtaah cítr !ín üga na dat8 dâ rua puuicaçào.

Arü09 a' - R3trcgâm - !€ st dllp61çóg3 srn cont árlo.

REG]ATRA{E

PUBI|CÂ§E :

CUIPRAr3Ê

GABINEÍE DO PREFAND

Ef: 0 t DÉ JANEIRO DE mâí

JGE A'UIAIEA VENA ALVES PREFÉIÍO UIIICIPAL

R€gi.bdr na la€íltrrtr (b Âddrú.lr.çto . PlrDcirrncíto . R"ü{côda

Dor ltceao sn lEl da ccürla, cqúoanE Ít! lclu!Éo êtn ü€o..

PREimJR nÊctrRlos HurÁxos
FOiT RI,A l{.. 008/20121

diarigÍrr{dpal.o.l/lnüaÍrm. wv\'Y.arnm.oíg.bÍ 314 AsBinado 0igitalmente

202Í . JoÍnal Oíd€l Etslrônlco do6 Munlctpior do Estado dâ Mato crosso . Ar\lO XVI I N' 3.Es8

Flr§qt
FLSN":

Arl il. - Rêrógsm - !ê !t ditpoaiÉG drl codnarlo.

REGB?RA§E

PUBUCA§E

CUfPRA§E.
(nqAlrlETE OO PREFBÍO

E* OI O€ JANEIRO DE 202I.

JOTiE ARIXÂÍEIA VIBRA AIVES PREFEIIO IUIIICIPAL
Relk!-sda nâ S€cÍc{aria dê Âdr{nistsaÉo c ãrllôJurcrno r pubüc.da
po.8fixaÉo êín lo.al dê oorú.nê. cdíb.ttE m lGghbçáo rm U!s.

PREFETURA'NECURSOS I{UTAIIO€
EDÍÍAL DÉ COI{VOCAçÃO il.ootêo2t

A PÍrí€ituíE Munldpsl dê Ssnto Ar o.io do L!st! - MÍ, po. líú.mrádlo

de seu íêp.Éêrúrrri6 hg.l, Sr. JOS€ ARIITIATEIA VIEIRA ALVES - Prê
íeito Múúipd, CO}LCA o (8) csdldato (e) .dadoiado (a) m snero I

dest6 Errlbl, eFo\rado (.) no PÍoceâso Sdáivo Simpffcado Íf 003/201 9.

reallzedo em 02/062019. tqndo o resultádo üro homglogado e,n t7Dô/
2019, pal-ô coÍrpârDcer n. COORoENÂoOR| DE RECURSOS HUIIA-
t{os d..t PrtHh.lÍ., no p.8zo & rú 0a (quüo) dL. noa húádoo de

êo.dl.fib (07h à. 13à), Írunida dê to.ld oa doclÍlc*€ con$arder no
Ínesrno ltqn & Brltd 6 Ídadqltdo ílo.Àl€rc ll drdr €dital. pÍr tqm-
r6rn poaac am ler,s r$pêcllvol cargos,

Será co[lderrdo desi3lentc o, portanto dlninado do Focaalo !€lêüvo
simç§fc.do. o(s) csÍrdldato(!) coílvocado(r) quo náo coírp5rlccr (eín) alé
a dsta êltâbcbddã e ÍÍürÍÍdo dos doormoí{oa édg&ro3, pod.íúo a Ptê-

ÊitjÍa Mundpd de Santo Artdúo do Lr6ta - lÍT co.lrc. o(.) o(t) pród.
Íno(s) cándftrsto(!) aFovad6, obcdeclrr ,i9d!..íEílir ! qdam & da}
sifiçaÉo.

oE:0t DEJA EIRO DE 20:ll.

NoMÉ!A a $ír,ldoÍr P ULAL YSLAfní oLÍvElRA DELxol{ p.t .r.r-
c.Í o crÍlo d. COORDE|AOOR lrE RECURSO3 HUIANOS. dá ou-
tre! paovldaacLa.

JoSl A'üIATEI YERÂ ALVE8, PlsElo Mq{dp.l d€ Srr{o AntoÍúo

do l.€|t!, Ért!áo da Mlio G,cto, no ulo dê .ua. lüDuiÉê lêlalE.

RÊSOLVEi

A'T í.. NOIíEAR. !ê,t,I,q. PAULA LAYSLANY OL,VEIRA OEL OI{.
p&s Íêapo.rdú pêlo c.r!o da COORDEiüDORA DE RÊCURSOS HUMÁ.

NOS d..tr! PÍclblt{a MrrlchC.

A.t ? - D.iãmhaa 8 SacrdrÍia Mt Íúrtp8l da Aúninirt-âÉo e PlanêjÊ.

rEito ql.t Erc É Fq,tLndS! rrcêir&la3 para a exeorÉo deste pd-
tr.ia.

Art 3r - E t! Pdlad! ql0r am vlgú na datr dâ !u8 pubúcaçâo.

PREFEÍÍURÂ,iRECURSOS HUXA O§
PORÍARIÂ li.. 0091202í.

OE: Oí DE JA EIRO DE 202I.

NOftlElÂ o srlido. VA,{DER fRA}lClSCO CAnB|JO p.rr .r.Íc.í o
c.rgo d. cooRoEil ooR DE Ácua : EscgÍo . dE osttr D.ord-
daoê1.t.

JOSE ARIXATEIA VIEI'IA AVES, PBftito Muldpd d€ Saíito AntoÍlo
do Lo3t.. Estsdo d6 Malo Gro.ro. no uso dô lurr !üibde6c! l6!ais.

RESOLVE;

Art l'- NOMEÁR o rêdidú VAIIDER FRANCI§CO CARruO, p.Í. Íê.-
F.Éer pdo ca{o & cooRDEt{ DoR DE ÁOt A E ESG{,ÍO d6tE PÍê-
íeitu.8 Mui.jp.L

Art , . Detennina. a SecÍíâda Munidpil dr AdíLr&FôÉo . PlanGls-

ÍÍrcito qut lorn€ Ea proüdênd8! necssárlai pSra I &qrÉg dcEtr por-

tariâ.

Art ír' - Esta PoíEi8 enü-r crn ügo. na dsta dr !u! Etlc!Éo.
Art a' - Rar.ogo - aa aa dlrpoclçôaa am caarb{rto.

REGISÍRA§E

PUBUCA§E

CUIPRA§E.

GABIIIETE OO PREFEIÍO

Ei{r 0t OE JÂNEIRO OE202í.

JOSE AR! ATE|A VIEIR^ ALVES PREFEIÍO IU'IICIPAL

Rogisradg nr Sdrrrde dê ÁdÍrüislraÉo c PlrEl.rí€iro . ÊôIcadr
po. a6(âÉo cfi l@l de cosü.ríne, con drnê n8 LgEb!áo €írl ú90..
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SANTO ANT0NM DO LESTE

GOVERNO MUNIC!PAL

Continuidade do progresso, de mãos dadas c o povo!
Gestão 2O2ll2024 RS

Artigo 3o - Esta P

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Lestc, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.. !'

,: : RESOI,VE; -,

Artigo l' - NOMEIA o Srp. LIIIS , CARLOS
REZENDE; para responder pelo.cargo de SECRETÁRIo DE ADMINJgJRAçÃo e
PLANEJAMENTO desta Prefeitura. , i - .: "

i

Artigo 2" - Determirrr a Secretaria Iúunicipal de
Administraçio e Planejamento que tome as providências rlbcessárias para a execução desta

entra em vigor na data de sua

Artigo 4o - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE
PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEIIO
El!ft l8 DE.IUNHO DE 2021

JOSE ARIMATEIA VIE ALVES
I'RE}'EI'TO VIU AL

Rcgistrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em
local de costume, conforme na legislação em vigor.

Rua A - tr 367 -l"dríil,o n*H;T?l1i*'*:tS#:??:J'"rr - r.* Anrônro do Lostolrrr
o{Ilall: prefêitura@santoantonlodolêsta.mt.gov.br

PORTARIA N"26112021,
DE: l8 DE JUNHO DE202L



2í do Junho ds 2021 ' Jornat OÍicr.l EkÀrónico dos Munichioe do E tedo d€ Mrto GÍoslo . ANO XVI lN'3.753

LEIâ-SE

Ááigo t'- CONCEDER. sêrviror Frbtico êÊtivo JÊROl{lt O LEÍ{ES OE
SIOUEIRA, Fsnçào Graüfcada no vstoÍ dr Rt í.400,00 (Hum mÍ ê qu.-
Eocêntor n!ala).

Artlgo 2! - OGbnÍlner s SaaíltaÍie Muhici»l d. AdminiíraÉo ê plânêia-

mênto qur b.nr a3 proúdêÍda! ncccaúriar pgra s lre(rrçào de§ta po..
tãíia.

Aílgo 3' . &ta Poltâíb cot-a r'It vilor na d.tâ de sua publicáçâo. .

Atgga a' . Rorogrm - rc !s dilgodçórs .m contrârio.

REGISTRA§E

PUBLICÂ§E

CUIIPRA.SE.

GABIIIEIE DO PREfETÍO

E r 18 OE JUrHO DE 202r.

JOSE ARITATEIA VIEIRÂ ALVES PREFEITO XUNICIPAL

Regisb.da m S.cÍrtaÉ (h Admnlblr.Éo c Phnqemcnto e Pubücada
po. afraçáo om local dr coCurr, conÍorrlê nâ legiglaÉo em vigoí.

PRÉÊENURA/RECURSOS HU MANOS
PORÍARIA N'. 263/202í.

OE: lE oE JUNHO OE 202t.

REVOGA PORTAR!\ N. 1t1r2021 DE 12 DE JANEIRO OE 2O2l E OA

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JosE aR[aATElA \rElR ALVE8, Múo Munidpal dc Santo Antonlo
do Lêste. E3lado de Uato GÍo6so. no uso de suâs elÍibrriçôes legai3.

RESOLVE;

Ànigo to - REVOG R, PortÍl.3ob no 1í112021 d! 12 d.lanel.o d.
2021. que noín6ia o Sr'. LUIS CARLOS REZENOE. pârâ respondcr pêlo

cârgo dê sEcREÍÁRlo oE INDÚSTR|A E COMÊRCIO desia Preíêiture

Municipal

dÉromunlcFâl.oÍg/múamm r !írvw. amm. oÍg.br Assinado Dlgitaknente

AÍtlgo ? . Dâiaínir.r s Srcretade Muhic&al dc Adminbtnçáo quc tome
.s provjdêncie! ncc.rúri'r psn . dcçrrÉo da6i. poô9ria,

Arügo 3ô - Esls PoÉaú entrE sm vigo. nr data d! sua

REGISTRÂ§E

PUBLICA§E

CUTPRA§E"

GABINEÍE OO PREFE]TO

Erú: 16 DE JUNHO OE 202í.

JOSE ARI AÍÊI,À VIEIRA ALVES PREFEITO IIUNICIPAL

Registíada na SecÍÊtaía ds AdminBtráÉo e Ban€jantanto c fubhcáda
por afixaçlo em locál dê costumr. confoíiê na bglslaÉo em vigoÍ.

PREFEIÍURA'RECURSOS HU ANOS
PORTARTA No. 26í:102í.

DE: l8 DE JUXHO OE 202í.

OISPÔE SOARE A AUTORIZAçAO PARA EFETUAR O REOIIE Í'E
AOl^}ÍÍAf,C TO À SERVIDOR PÚBUCO It,XlcIPAL E ú OUÍRAS
PROUDÊXCLAS.

JOSE ARIIAÍEA VIAR ALI/ES, Pí!Êno {ur$d ds S8n!o Antonio

do L*tr, Est do dc Mrto G.o3!o. no ulo dc &.r aüibolÉGr lêgab, com

tundamento no arlilo 5l da Lêa Fêdêrel r'6.666113-

RESOLVE;

Arügo l' . Ado,iz!. . Scc'rtatb MuÍrldgal úÊ Ecolro.rü . FkraÍrçaa coG.

csdoÍ ao Errio. Si- Jo|c Arin tlb Vbtr /úv!a - PÍlilito Muoiciprl. rdi-
antari.nto no valo. dc R5 600.m (oitocêntoa Esir).

Ardgo 2l - O adiantamíto tlrvirá pÍa darrdrí o dirpodo no Arligo 4' da

Lci Municipal n' o3lilr2(x)l dc t7 dq aeollo & 200í.

Arügo !. - O! rrqrÍ!6 i.ráo dcdôqd€ s rClc|Éo nor clcnrGnb. dc
daspBêe daa ragulntaa dotrÉcg oaçamlntÍi.}

02.0'1.ü.122.5UP.2X)5 - GABINEIE DO PREFEITO

3390,30 - Mat6rid dr Contumo Rl 800,(x,

Aitigo,a. - A pGíaÉo dc Cont . d.v..á !aÍ rlcü,8d, dlntÍo do g,rzo dê

30 (uinta) diât r corúsÍ da dstt do írc.blm.Ilto.do nun.rádo à Í!!ôuÊ
.iâ.

Artlgo 5'- Estr PoítsÍia cntsrá €m ügor ne dats dc rua púüca!.o, Í6Yo'

glndo Er dBpolir.s rín conbaíio.

REGISTR^§E

PUBUCA.SE

CU PRÂ.SE.

GABINEÍÉ DO PREFEÍÍO

EÍri lE OE JUIHO DE 2021.

JOSE ARI]ÚATEU UARA ALVES

PREFEITO XUTIICIPAL

RcAirtrada n. SrcÍllári. dc AdmhhürÉo c ÍtÍt4llnríto a Publicada

poí aÍxaçao em locsldo coslumc, @ntoínafi bgirhçlo qrl viroÍ.

PREFEIÍURA./RECURSOS }IUÍÚANOS
PORTART^ No. 27.t'202í-

oE: í8 oE JUIHO DE 202í.

CONCEDE A SERVIOÔR PÚBLICO WEVÊRÍON ANCEL'ÚO PÊREIRÂ

DÉ SOUSA, FUNÇÁO GRAÍIFICAOA E OÁ OUÍPÂS PROVIDÊNCIAS

JOSE ARItrAÍÊlÂ VlelRA ALVES, Prefcito Municlpel dê S.nio Antonio

do Lestê. Estado dê Mãto Gíosso. no uso dê suE8 slribuiÉes lêgais.

FLS IV:

. PNEÍEIIIJRA'RECIJRSOSHUTAIIOS
PQRTAH !4..26{1202í.

DE: í8 OE JUNHO DE 2Et.
JOSE AFUIAIEIA VIEIRA ALI/ES, Pí.ílito Municipal de Santo Artonio
do L€í!. Edido dr iih Groc.o. rE uro dr su.s .tbulrô.s b9ai8.

RES'OL\rE;

Anigo l'- NOitÉlA o S,,. LU|E CARLOS REZÉ DE, p.r. r.spond.r pêlo

caÍgo dr SECRETARIO DE ADMINISTRÂÇÃO E PIÂNEúMENTO dcsr.
PÍeÍe{ura,

Â.tigo ?. Oêleímhaí e SêcÍrlâú Munidpal dê Adtni.istíaÉo ê Phnqe-
ínânto qúe torne âa provilàrciaa nêrsslád.s p3ía a arêqrÉo dê8ta por-

laria.

Ádigo 3' - Eda Portada tFtt a om vigor na data dc su. publicâçáo.

Anigo ,a' - Rovogan - 3Ç.a dispoeÇó.3 !ír1 contÍáb.

REGIT}IRA€E

PUBUCA§E

cuiaPRÂ-sE.

GABINEÍE DO PREFEITO

E : 18 DE JU tIO DE 202t

JOSE ARITAÍEIA UARA ALVÉS PREFEIÍO MUNICIPAL

Rggislrddr {a !.ÉÍttaíh 6 Ad.nhÊúr§& e Planqaílnlo ê Publicadg
poí afÍraÉo êrn local ó! Çorauír. conioÍnE n8 bôbhêo úr vigor.

I
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GOVERNO MUNICIPAL

Continuidade do progresso, de mãos dadas corn o
Gêstão 2O2L/ 2024

SANTO ANTONIO DO LEST

PROCESSO ADMINISTRATTVO N" IO4/2021

DA: SECRETARIA DE FINANÇAS
AO: GABINETE DO PREFEITO

EXMO SENHORPREFEITO,

Obj etivando
eventual
do tipo remendo
alinhamento e

Antônio do Leste
que existe rubrica

ao futura e
pneus
pneus,
Santo

de
ma

as necessidades da
otipos com fornecimento

de

Santo Antônio Leste - MT, 03 de setembro de 2021 .

DA SILVA
SECRETÁPJO MUNICIPÂL DE EcoNoMIA E FINANÇAS

PORTARTA N.. 0042021 DE 0l0v)02t



CORREIA DA SILVA, para
FINANÇAS desta Prefeitura,

Administração e Planej
portaria.

publicação.

FLS N:

JO§E ARIMATEIA VIEIRA
ALVE§, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

DAVID PAULO
DE ECONOMIAE
13 de outubro 2020.

Municipal de,o

tome as providências a execução desta

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.362/0001 -90

PORTARIA N" OO4/2021.
DE: 0l DE JANEIRO DE202l.

Artigo 3" - Esta em vigor na data de sua

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIMA ÀLVES
PREFE CIPAL

Registrada na secretaria de Administração e ElânejaÍnento e Publicada por afixação em

local de coshrme, conforme na legislação em vigor.

I

Àrtigo 4" - Revogam - se as disposições em contrário.

PI'BLICA-SE
CUMPRA-SE.

REGTSTRA.SE



4 de Janeko

PREFEÍTT'RÀRECURSOS HUMANOS
EDÍÍA! OE CONVOCAçÃO N. 001/202r

A PrÊH[lr! ilddpd do S.nlo Anio.Ío do Lêsts - MT. poí iltêíÉdo dc
3.r.t rl!írtdlr.{c hed, SÍ. JOSE ARIMATEIA VIEIRA AA,ES - Pteíe}
ro Muridp€|, OOIIVOCA a (!) qnb.trr. (.) Ísltdo,llíro. (a) no 

'lercI dêtÊ Editd, Bp.ovld€ (!) no PrDcsrEo sdcút/o slrpmcado n" 0(x,/

:1040, roà§2.do ê.n 0zlr7t2lr20, tmdo ô rãltâdo .ldo hoÍÍdogado em 28/

07r2O20, pds coí'rp.r!c.t!m n€.lrr COORDET{AITORA DE RECURSOS

HUIANOa óc.ts mür8, no prszo dc .tó 04 (qu.tro) dl8 no! ho.áíi-

oc d. êxpêdkvt! (0Il b 13h), m,llCoc d€ todo6 03 doqriento8 côíut8+
Es no íÉ.rlo Ir{í do Erlitrl c rdldo.lldo no Anexo ll de-§tê êdlt!|, para

tomsÍêm p6ta êír te! IBlpedivoa caÍ90E.

S.rá c$ariraado d!.Er.l& 6. po,lsrio úír{nr.Ío do p.ocê.!o .êbü!o
§rÍdifcado, o(r) c.Íúlddo(a) coÍn/ocâdo(r) que náo coít|p8rEcer (em) a!ê

a data êstabdsdda c ml,lldo dot docl.ttrnros arígidos, podêtdo a Pre-

êlúÍs ll.uidPsl dc S.nfo Àüúio do l-late - MT coNocaÍ o(8] o(E) pÍóú
rrp(!) 6,Élr8!o{t) sp,qvrroa, oôcd€cirr ÍigoÍosaÍnerú I oÍdcm de d6s-
sificaÉo.

Malo.ü inío.ÍnsÉe6 podüto sêr ólidá8 irÍlto à CootdeoadoÍe de Rêcú-
so. thrÍ.a6 dêda Ptffra Gíí hd&b dc erg.disÍ..
GallnGb do Pírí.no l|t ldp.l & Saíto AÍdonio do La.te, t0 01 dÊ do

,nê! d6 Jan lo da ã)2'l.

JOSE ARI]ÚATEA VIERA ALVES Prúôrro Lrrrbrp.,

axExo I

aNEITO I
oo Ernr L DE coltvoca0lo s 0oí202r.

l. - Para toaiâa poatê, o cardidsto daÉrá aprê5êntaí do(rlrllalÍaÉo (oíi-
gind ou IotocóÊs rtoirücad!) $r co.noÍove:

.l Cqtp,!r..nE ô EloobÍtô&/E{cquisito6 êdouc p.r. o cargo,

.p.B.ntâdo err ü. orEhal e íotocorla ou ód. euGnücade !m cattóíio;

ET EITFERI'AG EX

diado.mnidptl.oÍlrffraÍrm. ú^,wamrtloag.bí 312 A$haóo OigitaLn.nt€

Pt §4t
dc 202í . Jdnal Ofidsl Ehrôdco dos Municlptos do Estado dc Mato Grosso . Át{O XVI I N. 3.638

D FotocóC! ô CaÍbh ô TÍEb.ão c coorp.ovE lte da hr.'içào no pls/
PASEP;

ll FolocóC. lcehíd ô CNH !c foÍ o caso:

l) Co.rf.oflib & crrÉ ô aaúdr íslca c nêitrl (eI!ÍÉ rn&ko) ne-
ceuádo s ôaellIldr daa ú,lçú"a hGÍürte. ao crlo pí.tádHo;

l) DcdaraÉo ÍEg.üv! ô ..üdrÉo dc cs.go Ên tco ou de co.ldlçôca
da aortrLÉo Íprada pah ffit çao Fedcrol;

m) Dodr.êo & aao cd.Í ünpÍlndo aançâo po. i*rü€idada. sCicada

Po. qudqr,C óllao pú0co rrq, !,ídadr da eaft.. hd€í.I. est &d crou
rÍunidpgl (dra!.8do do píúpíio canduaio e co.n í.rtls rccoíúldda)i

n) Ocd8..Éo, & píúp.io príüo, óc não tlr sldg dsÍtriliiro do !€ív(E pi}
blico por rnodw j.do, ql d. nâo bÍ lBo rron€.ado a bam do 8cMço pu-

baco, í16 rttl6 05 (chco) üa.
o) Oêdô.41o de Bon ;

p) Cqnp.or/iaúB ô tàsÍt r dB qú, €'Il reàda brndda n qusl . Píe,
Íblur! d. Srúo ArtoíÍo do ttd! mantár conrrar o paÍr ÍBc.blmen{o dê
.rült6..l.rLb: c

q) Náo RêgElrEr anlêcedcntc! cÍln nab ou ertrr rcspoíúendo pêlos cri.

mer coíte o Púinúio, AÍíhlrbEçáo, Fá RlbÍca. o! coltr'|e3 e 03 p.e.
viiloo n8 Ld É 1 .313 dr 23r08f2m6 o'.tco dê .it0.D.cãtt!s), cdnpÍova-
do !tssvéa da CoÍidao Clt l r Ohlrll.
4 Oufs do€rrrEííoc quc â Aúrtui8traÉo irlgaÍ nccls!áÍio:

I b, CorpÍo\,ãnle do Rc.ldaod.:

I 
c) Fdooópi. lêgívd d! C€ítk áo dr NúdnEaio ou C!.úE dD,

I d) Folocópi. da C.ddao irê Nstdmeflto do6 nho. irmrla d. tg .aoa c

I 
CaífcÍa dê vâdnr doo flho6 .tá Oli ân€ (b ir!d. (.. houE):

I .) CPF dor fiho! ...o holfiêr:
I

| 0 Fotoóda do Türfo (b .ldtoí o C,êÍlidlo qr cqtgolr rúo bÍ loíÍldo

I prrüÉo pollüca - c.Íüdáo oÍtlh.l cmlid! pcL,u!tiç! dcltúd;

I gl fobóÉ do C.,úcaô d€ Rt €nôl., po.. 6 carddíoa (b ae
I maro-rlno;
I

I 
hl Fotocôia & RG ê CPF do csndlrsto a do côí*I€ (t c.t8do):

i i) FotocôÍrr dâ C!íteira do Trâbaltlo . co.rpíonErls dr tE riçào m PlS,

I PASEP;

I D fotooOfta teera Oa CNH s! í0. o csso:

I f) Co,rf.oorrt" Oa ar"Íi€ ds saúr. Ítlca r Írtílil (rxa[É Ír*(üco) n+

I c.!!áÍio .o d€r€np.Nrho da3 trnçôc! insrsni.a ao clllo pÍá.írdido:

I D oeder.Éo nêgrüã & aomdaçáo d! c.Ífo pü0co ol ú! corúkÉ..

I 
d6 oorlllJlaçáo ômps..ds pda CoodituiÉo F.dcrsl;

I m) H€râÉo dr nao eslsÍ qÍn0rüúo srnçâo por idro.EiLd€, adcad8

I po. qualquc. ó.!to pút ico €rou enüdadc da e!Ící! balüd, sttadual crou

I mutúdpal (dêdarâíro pdo pÍúpÍio csddlto c cqil tutra rrcq*radir.):

I n) DedaEÉo, de p.óprio purüo, de náo bí rldo óãnlIdo do !€.viço gl
I Uico pq motivo in8to. ou dc rúo tcÍ sldo êüslcÍ9do t bcm do têíviço pu-

I b[co. no6 úlüíio3 (E (dnco] !Íro!.

I o) oeoera6o oc acru:

I p) ConErownt! dc a5!.üft dô cdrtâ, Grn .gâ.td! btlctls nt qusl a Í,ro-

I Uurd A" Sanfo erroao do Lr{G írisíÍüri cql\,êírb pan rstiraflb ús

I oúd!€ $lrri.i!: e

I d NSo Rcglsbar rrlb.ld!,rt a cr'lrÍiôCt oq rdü Ir.9o.dsldo pch. cíl
I rncs cor*a: o Partnôrúo. AúrinbtEdo, Fâ ftblca, ó cd,|!! a o píê

| ,i.to" * LU * t .US Oc 23r0812(x)6 (h.fco d. €ÍrtoÍpq[r!), cotÍprorr.-

I do Er.É3 de C.ítldâo CMle C.iÍrind.

I rl Outrot oocuruntos quê a ÁdniÍ{sfaÉo ills nccaalltrio;
I

I a"ttgÍuRAmEcuR.qB Hur xoE
I PORÍARIA }".004,|IGT.
I

I 
DE: oi DE J^NErRo DE 202í.

I JosE arurATEA VIERA ALvEs, Hr,ito nuü.iú d. s.l|to Arno,io

I 
do Lcst!, Edsdo de Ualo Grú.o, no uto dG .uat ltlàdeúc. lcgtü!.

lREsoLvE;
I arügo í.-NoÀlELÀo $'. DAVID PA,Lo ooRRETAO SAvÀ p.r. l! -
I po.úer p€lo caÍlo dê SECRETARIO oE ECONO.lllA E Fk{ NçÁS d.!ie
I prcttitra. corfonrr Le MüIcbd íf 0082(Il0 & t3 r,! ootrbro Zr2O.

| *,* , . *,urr*r", ! sê.Êt!.ls ilr.ldpd d. A.hh&mçao ô PL,l.jl
I rnno que torm as povldêrldsl necr$&i!! prra ! &olçao rrcds poÍ-

I uia.

I mfeo f - e"t" eo,ul" €.rrs Eír vhoÍ ni dtu dG 6ut Brúc.Éo.

| &1go f. . nerroe.m - !. s! ülpGidc! !m cotÜiaíb,

l ..n*r" ".I 
"u"r* 

o.
I

lcur.PnÂsÉ
I GABTNETE DO PREFETTO

I er, or oe.roruno oe zozr

I JosE aRrf,ÂTEla vlErRA al-vEs PREFETÍo tluxlclPAl
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ReglltEd. na lccr.tâlig dc AdÍninkbaçáo c ,,tsnelrmento r Ftbltcâda
por aÍEÉo ãr locrl dc coú,lír, coaíoínr rl! lc0tstaçáo crn vigor.

PREFEIIUM,/RECURSOS HU ÂNOS
PORÍARIA il.. 003/2021.

DE OI DE JAIIEIRO DE 202I.

JGE ARII IEIA VIERA ALlrES, mlo M(rúctsat de Sânio AíttorÍo
do Lêst!, Edado dr MEto GÍo.to, no u6o dc sua! abiboiçôês legais.

RESOLVÊi

Arülc l. - NOaIEIA o SÉ. EDER UrE DÉ C^lnRO, p..r Ír.poírd!í pdo
slo (h sEcRErARp DÉ AGRTCULIURA TURTSÀ|O E ME|O AtaBlEN-
TE dcltâ Prlhitl.a, co.ú.ÍE Ld MuÍtldp.l If EOE/20:10 d! í 3 de outub.o
zno.
Árüeo ?. OálrrÍhr I SscítarrL Uuichd dê AúrúÍúsüsçao c Hallcls"
mcÍÍo qrE tcrc sr píovldêndr naca!8áÍilr p!r! 8 arccrrÉo dest por.
tad..

Ardgo 3! - Eltr Po.tüL cnü! c,ll vÍrú rl. drtr dc !u8 Fibüc.Éo.
Adgc il' . RlvogarÍ - !a .! dLpai9o.! clr ooíüário.

REOBÍRA§E

PUBIJCA§E

CUIPRA{E.

GÂBINETE DO PREFE'ÍO

EIr 0l DE üNBnO DE 2&r
JOAE ARIIiÍEA UENA AIVES PREFEIÍO IUTüC|PA!-

Raghüld! n! !!c.!brh & AdíiÍút!çao € Plar€lânirí{o r PlbllcadE
poí 8ftrçlo ên local & co.üm, cooíbfll. n8 lcglshçáo Círl ügor.

PREFEITUM/RECURSOS HUÀIANO3
PORTÀitÀ it . 002/2021 .

lrE: 0t OE JA}IERO DE 2021.

J6É A,üIAIEA VEnA 
^LVES, 

PEãto ilun@d de Srr D Antodo
do L!.t!, Eltado dr U.io Gro!!o, m ulo dr !lJr! âtâIÉCs Lg8ir.

RESOLVE;

Arügo 't'. NOrlElA r §'. CIIUDüI E OLÍVEnA § [TOS. pará Ér.
po.l.rí pdo..r!o d. §€QSErARlo DE EDÜCAÇÁO E CULTURA dertr
PÍaíUitra, co.líomlc Ltl Uiddpal Íf 80612@0 rrÊ 13 t c outrb.o 2020.

Árügo 2! . OclcíIt{o!Í I Se{Írtlds Munklpel dê Ádddír8çào e Planêja-

íEíúo qlrlstrG as píovida$dar ÍEce.rrda! p€lr 8 a{cqlçáo de3tr po.-

Ha-
Arügo t . Ertr Portlrb enb! rÍn ügor n út d! !ü. pouic.çáo.

Arüeo a' . Rôrogarn - tê Er dbpakõ€. ê.rl coitário,

REOT'ÍRA§Ê

PUBUCA€E

CUIPRA.SE.

GAâllaEIE DO PnEFgTO

EI: OI I'E JA'{EIRO DE 2üI
JOAE AÀflAlE!^ VIEIRA AIVES PREFEIÍO IIUiIICIPAL

RlgLúada rr. tElart (b Âúid!ü.Co 6 Banqsnenlo ê PLtlbeda
por ú(8!.o qt,| local dô aúiÍr. cüfr r n8 lêgl8lacão ãr úgor,

PREFEÍÍURÁ,IRECURSOS HUIANGS
FORTÂRA H'. 0otl2o2t,

DE:01 DE JANEIRO DE 202í.

dia.ioínnidpal.ugi arm. wu,w.amm.o.g.tr 313 Aslnado olgtalÍnenle

ó! 2021 . Jo,n8l Olidsl Et€{Íônico dos Munidplos do E3tádo de Mato G.osso . ANO XVI I N. 3.63E

Ftsl...

JOSE ARIUATEIA VIEIRA ALVES, PÍcdto Muldpql de SlI{o ArÍodo
do lêôtB, Erlrdo d6 rto c.o.!o, no ulo d..úr. úÊr&ôca h0ab.

REgOLVE:

Árdgo l' . NOMEIA o g'. AnCOS lr^ SILVA AIVES, pür rôlpondôÍ
pêlo csílo dê sEcREfi{Rp DE sAÚoE d€.ta t,r!Ítür8, qtíqÍE o Lrt
MrEidpsl n' 808r:aü20 ir. í3 dê ouü.t o 2Om.

AÍügo ? - Deknia., E Sê.rárÍl! ilul+El ds Aar.rddrbrçto c Plaogg-
rn€ito qu6 lorE a8 p,oüdêrdaE nacaaaá,ia! psrs a C[co4lo dGtls por-

tada.

Arüeo 3l - Elt Pqllda drüs €m vt6 n d.tE do tlt. pu&Éo
Ardeo 4'- Revogan - !ê .3 dsporlç!€r qn qr do.

REGISÍRA§E

PUBUCA§E

CUXPRA§E,

GASI}IETE DO PREFE]TO

Eiar 0í 0E JA,{EIRO DE 2ml
J(§E ARIIATETA VIEIRA ALVES PREFAIO IUI{CIPAL

Reglstrada m lrcrásíh dê AdÍrlrdúgÉo c Phr4írlÍo a Putúcâda
po. síEÉo êm local da so6ü-ríe, cooío,ÍnG n6 Lgbbçáo rm vigoÍ.

PREFEÍTURÀRECURSOS HUTAT'IOS
PORTARA N.. 005/202í,

OE: (h OE JANEIRO OE 2021.

JOSE ARtfAÍElA \rlE-m^ AlVEls, R!trno Mt,lc É ú S!Írb Ardo.io
dg LBte, Elbdo d€ Mío Gr6q Íro ulo de srlt ú5&!g k!!ir.
RESOLVE;

Ardgo l' . NoUEA o §'. EDEI R IEilEG ssl, paa l! poírl€r pdo
cngo dc sEcRErARto DE vrAçÃo, oERAs E sEF§nÇoS PÚBUCOS

&!t! Preêiul.a, ço.lb.trle Lei Muriclpal n' EOE,20ím dc '13 d! oqürôÍo

2020.

&ügo ? . tlte.ÍtiÍra, ! SêcÍÊladr ukird dc ÀtrltüaÉo a Plari.-
mêito qllc tome a! Éovldaí.jss nccrtlri§ pal. r q!a!Éo d€ata por-

tln.
Ardgo ll . Estg PodÍ|! entra €rn ügú na dltt ô {J! puücaÉo.

Arügo 4' . Rc\og.m - !€ as dspodÉB .lr conúúrlo.

RE6ISÍRA€E

PUBUCA§E

CU PRA§É

GAANEYE IX' PREFEITO

Ef:01 DE JANEIRO DÉ 202í

JOSE ARITAÍEIA VIERA ALVES 
'REFEIIO 

IU]{ICIPAI

Roglsfada nã .€€íltarla dr Adrúlú!çào c PbrrcFrÍEíto r RÉücad!
po. .Ílr.Éo €m locâl da co!tuír, coíío,Írlê .l! lcgbhção ar|| úo..

PREFEÍÍURÀRECURSOS HUMÂNOS
PORTARJÂ N'. 006/202í .

OE: 0í DE JANARO DE 2O2l.

JOSE ARIIIAYEIA VIEIR ALVES, PÍêluto MuddD.l d. Süto Aitorio
do Lert , Blàdo dc lhto GÍGso, no uao dê .{at smriçõ.! hgEb.

RESOLVE;

Arígo t' . NOMÊIA i §'. RqSANI IENEGASSI ILVES, p.r. íÊpdrdêÍ
pelo csrgo de sEcRETÁRlo DE ASS|STÊNC|Â E eçÃO SOCru Oeste

PretohuÍa, coírfomc Ld Mrnidpsl rf 8O8t2020 ô í3 de oú1ôío 2020,
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste

Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Saldo Orçamentário : 108,96

ofl eCo
Iaii rSes Siiva

cRc:MT 097622/005
CPÍ:375.266.467-20

w Rua Primavera, 959 - Jardim Bem VNer
04217§2t0fo1 _§ Erercício:

Emissáo

T21

@to9m21

C

Atenciosamente,

Código da ficha : 690
Orgão :02 PODER D(ECLflVO

Unidade : 10 SECRETARIA AGRICULTURA, TURISMO E MEIO AMBIENTE

FUNçÃO '20 Agricultura

SUBFUNÉO :601 Promoção da Produção Vegetal

PROGRAMA : 5012 GESTÃO DA AGRICULTURA, TURISMO E MEIO AMBIENTE

PROJETO ATIVIDADE : 2068 Manutenção da Sec. Mun. Agric. Tur. Meio Ambiente
ELEMENTO : 3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR

Fonte de Recursos :0.1.0Q0
Fonte Descricão: R



Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste

nrrsal
As
Rw Rua PrimaveÍa. 959 - Jardim Bem Vtw

042í 7362r'000i -90 Ereícicio

EmÉsão

2021

ÉtÉm21 Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Código da.Ficha : 111
Orgão :02 PODER E(ECLffiVO

Unidade :04 SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANCAS

FUNÇÃO :04 Administração
SUBFUN$O : 123 Administração Financeira

PROGRAMA : 5OO5 GESTÃO FINANCEIRA E TRIBUTARIA
PROIETO ATIVIDADE : 2020 Manutencao das Atividades da Secretaria

ELEMENTO : 3.3.90.39.00OUTROS SERVrçOS DE TERCETROS - PESSOA IUR
Fonte de Recursos : O.I.OQO

Fonte Descricão: R

Saldo Orçamentário : 96,37

e
Izdid u0aesa

cRc- oD762210O5

Atenciosamente,

Coorden

CPF:378.266.461-2c

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:



Fts
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Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha : 138
Orgão :02 PODER EXECUI-IVO

Unidade :05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNÇÃO:10 Saúde

SUBFUNGo : 122 Administração Geral

PROGRAMA : 5016 GESrÃO DA SAUDE COM QUALTDADE
PROIETO AIVIDADE : 2159 Manutenção e Encargos da Sec. de Saude

ELEMENTO : 3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA IUR
Fonte de Recursos : O.1.O2O

Fonte Descricão: R

Saldo Orçamentário : 579,79

oria
Izai4

cRc.

w

e

Atenciosamente,

Coord

Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Primavera, 959 - Jardim Bem Vivêr
042j736zo001 -q Exercicio: 2021

Emissão : 03/t9202'1

|nT 047622/005



w Rua Primavera, 959 - Jardim Bem yÍr€r

O4217§Zm1 -q Exercício:

Emissáo

Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste

c3t09t2021

Ftsry

2021

Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha : 65
Orgão :02 PODER EXECUIVO

UnidAdC :03 SECRETARIA MUN. ADMINISTRACAO E PIáNEJAMENTO
FUNÇÃO :04 Administração

SUBFUNÇÃO : 122 Administração Geral

PROGRAMA : 5OO4 GESTÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO
PROJETO ATIVIDADE : 2012 Manutenção das Atividades da Secretaria

ELEMENTO : 3.3.90.39.00OUTROS SERVrÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR
Fonte de Recursos :0.1.0Q0

Fonte Descricão: R

Saldo Orçamentário : 24.718,07

a es [a
CÊC-iv1 oo7622l 5

Atenciosamente,

Coorde

CPF: 378.266'461-20

'o
e*

I
I



Fls ir:

w Prefeitura Municipal de Uanto Antonio do Leste
Rua Primavera, 959 - Jardim Bem Vrler
O42j7§2tw1-q E<eÍcicb: ?o21

Emissáo: 03ú09/202'l Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçarnentária abaixo destacada:

Código da Ficha :515
Orgão :02 PODER EXECUIVO

Unidade :07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

FUNSO :08 Assistência Social

SUBFUNçÃO : 244 Assistência Comunitária
PROGRAMA : 5OO9 GESTÃO DE ASSISTÊruCN SOCIAL

PROIETO ATIVIDADE : 2056 Manutenção das Atividades da Sec. Mun. Ass. Social
ELEMENTO : 3.3.90.39.úoOUTROS SERVrçOS DE TERCETROS - PESSOA IUR

Fonte de Recursos : O.1.OQO

Fonte Descricão: R

Saldo Orçamentário : 3.702,79

a e
,wt
050

Atenciosamente,

Coorden



FtS

Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha : 366
Orgão :02 PODER EXECUIVO

Unidade :06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

FUNçÃO:12 Educação

SUBFUNÉO : 122 Administração Geral

PRoGRAMA : 5007 GESTÃO DA EDUCA$O r CUlrUnn
PROIETO ATIVIDADE : 2036 Manutenção das Atividades de Sec. Mun. de Educação e C

ELEMENTO : 3.3.90.39.00OUTROS SERVrÇOS DE TERCETROS - PESSOA JUR
Fonte de Recursos : O.1.O1O

Fonte Descricão: R

Saldo Orçamentário : 60,32

tBo.

w Rua Primavera, 959 - Jardim Bem Vr!êr
04217§2tm,J1 -§ ExercÍcb:

Emissâo

N21

03&2021

e

CRC.MT
CPr: r.r.

Atenciosamente,

Coorden
es da

Page 'l
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w Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Lestê
Rua Primavera. 959 - Jardim Bêm vnêr
o/,21t3e,Zoml-9o E)(eÍcÍclo

Emissáo

m21

o3ap,r2g21 Page

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código daficha :25
Orgão :02 PODER E(ECUnVO

Unidade :02 GABINETE DO PREFEITO

FUN6o : 04 Administração

SUBFUN$O : 122 Administração Geral

PROGRAMA : 5OO2 GESTAO DO PODER EXECUNVO CENTRAL

PROIETO ATIVIDADE : 2005 Manutenção do Gabinete do Prefeito
ELEMENTO : 3.3.90.39.00OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR

Fonte de Recursos : O.I.OQO

Fonte Descricão: R

Saldo Orçamentário : 5.049,45

Eo do
762210

:.

Atenciosamente,

Coorden

CPF: 379.265'461-20

e-

CRC-MT

I
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Prefeitura Municipal dê Santo Antonio do Lestê

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da ficha : 6O1
Orgão :02 PODER D(ECIffiVO

Unidade :09 SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

FUN6o'15 Urbanismo
SUBFUNÉO :452 Servi;os Urbanos

PROGRAMA : 5011 GESTÃO DE VIA$O, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

PROIETO ATIVIDADE :2062 Manutenção da Sec. Mun. de Viação e Obras
ELEMENTO : 3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA IUR

Fonte de Recursos : O.I.OQO

Fonte Descricão: R

Saldo Orçamentário : 960,06

na
I es da ltfld

w Ruâ Primaverd, Sg - Jardim B€m VrB
o42j7§2tw1 -9 Exercício:

Emissão

?g21

03l/09/ã)21

CRC.M 0q76221005

Coorden ê

1

I

Atenciosamente,

CPÍ:378.265.467-20


